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Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia do Ceirá

- 

L R..pon.av.l Tacrlco

f{dÉÚ'r;.
ARr oBRA r .àurçon1ó]'
xo cezozsrzrú6r-ã--

-kí
INICIAL

ROORIGO FERRÉIRÂ SOARES T(rcUEtRA

Tituto prcf6sionalr ENGELHERo crY|L RNP:0622í27m
RegistÍo: 375086CE

- 

2, Oaclo! clo CorÍHo
Cont-alãrte; SERVICO AUTOaIOI,O DE AGUA E ESGoIo ÍE LlIoElRo Do NoRTE

AVEXIDA OOX AURELIA'IO IAÍOS
ComploííÉnlo: BairÍo: LlüoClrüllHo

Crdd€r UIOEIRO m |ORIE UF: CE

CPF/CNPJ: 07.025.9321000í.79

M. í aoo

CEPi 6203ô0l€

Conkato:tuo.ap.dfrcãdo C€lebredoem:

valor Rl1,00 Tt)o de contralante: Pc.o. JuÍklic. d. Dlrdto Púuko

&áo lr§tituüon€l: NExHUlla . ÍÁo oPÍAnÍE

- 

3. D.d6 dr ObÍJSê.Yiço

sEÍoR BlxoPÁ t'{": sm

ComplêÍn€nb: ZO|A RuRAL BairÍo: SDÍOPÁ

Cidadei ufoEtRo Do xoRÍE UF: CE CEP: Í293000

Datãde hicior 01la&20:t5 Previsão de lérmirlo: 0drt2ÍI026 CooÍdenàdasceogáficás:.5.03í270,38.175730

Fnalilads; Sr!..lÍrnto b&to CodiJo: ac E.p.cificrdo

PropÍÉtáÍio: SERVICO AlrTO Orc DE AGUÀ E ESGOTO DE UIOGIRO DO NORIE CPF/CNPJ 07.§lí93210001-79

- 

a. AlMdlda Í.cnlcâ
14 . Eláàoràçào

E0, Pmjslo > SANEAi,€NTO AMATENTÂL > SrSÍErvlA DE AB^STECTMENÍO DE ÁGUA > Oe
SISTEI,IÂ DE ABASTECTTÉNIO D€ ÁGUA , 16., 3.2 ' ESÍAÇÃO DE ÍRATAM€NTO D€ ÁGUA

35 - Elâbo|-açe de oçaínenb > SANE:AÀ,ÉNTO 
^iíBIENÍAI 

> SISÍEMÀ O€ ABASÍECIMENTO OE

ÁGUA > D€ SISTEMA DE ÂBÀSTECIMENÍO DE ÀGUA > 
'6,1 

3.2 . ESTAÇÁO O€ TRAÍAMENTO
DE ÁGuÀ

Quanüdad€

1.m

Unidade

1.m

aÉs a cDndusáo das alrvK,ad€s lécnicas o p.oírssdlâl d6v6 prccedêÍ a b€ira desla ÀRT

I Ot!ô.d.c&i
EhboíôÉo de Êoi€to BárÉ! pârâ R6lÉFl ô AmpfiâÉo dâ Esteçá) dê frdêmênlo de Aguá (EfÂ) Bixopá, com rncÍBíneírto cle 11O,OO m]/h á vazáo
€xBlênb, u$lizâíldo l€cíEbgia de qclo convencidrâ|. Ci'",lPJ: 07 625 932/0001-7S

- 

6. Daslr-.ci.t
. Ocbío qla cSrou cumprútdo 5a rEr.5 da ffi5bilrcbú6 pí5,Éiar n6 noímas lôcflcas da ÂBtlÍ, na l€dslaçáo €sÍ)ecrfrcâ e rE decÍelo n

52g6r2m4.

- 

?. Endd.d. d. ClÉle
NENHUMA. NÀO OPTANTE

Dodaao seÍem teÍda(l€irâs É rtíoímâçôês ernâ

. cl€ ffiH
. , I :1r. ai .ril .- rÍrl

::-.i ,.,i :_.,jitri.
ROD!i'OO FÉRRE|R 90 Rel rorot EtRÂ

E{P: 62250?0
D.t : 26r!412025 i0lil2:06

_ 8. A3alnatríar

de 

--ür!tr.to âs.i'no d,er4rft at.

J@SOll CÊSTqr{' rai lf§s
oir,i. 2Ér06."1025 rú';? 1, o100
v.' tqú..n óipÍ v! ó.r r.aovbl

ROORTOO FEF*EIÀÁ SOAiCS I.OGUEIRA - CPF: 0!3]8í5!a-!6

v
SERYEO AUTOí'IO O DÊ 

^GU^ 
E ESOOÍO OE UIIOETFO DO I'lORlE -

CIPJ: 07525-$AlEOl-n

- 

9. lnfo]m.cõ.!
' A ART ó váffiâ soíÍÉntâ quâfiro qrtada. m€diaÍfs apr6s€Ííáç& do coíÍlpíov;nl6 (b pqemmlo oiJ conleÍênc1e no siie (b CÍoâ

- 

'10. V.loÍ
Valoí da ART RI103,03 RogistÍada êmi 2í6n025 Valor Dago: Rt 1G,03 Nosso NúmerDi 62í8íta:13!

A á{ie,rEd..b ésla Â8Í p(d€ *r leÍdrda em hths r@acá.!re .d-Dr/FJàl@r. co a chaw 4a(3
lntÊess eh ?ô,OBI2@5 »s 10.42.16 F. . C 26!23nlm

I§#âÉE EíaisErDs'r&r.&e',t!.ú

tr



Pedido de Cotação
Dê <licilâcao@saae-limoeiro.com.br>

PÚa <tecnosánprojetos@gmâil.com>

oolo 202ç11-2616:42

D coTAÇÃo _ ATUAL.docx(-234 KB)

0rá,
soa Íarde I

En anêxo dêscrlçâo € quentldade dos itens das cotàçôes so]lcltôdos
P.oposta em pap€l timbrâdo, .ofl vãlidade pàra 60 dias e assinado.

SAÂE

Estou encahinhândo uhâ sollcitação de pedido dê .otàção rêferentê a ÂllPLIÀçÀo DÀ €sÍaçÀo DE ÍRATÁllENTo DE Ácua - ÊTA EIXOPÁ LII{OEIRO OO

IiORTE / CE.

I
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Froncisco Diego de Poulo Sllveho
Diretor de Produçôo Técnico

Esp. Em Engenhorio de Sone. Bósico
CREA - 49432

Collxto José de Ollvelro Nogueho
Responsóvel Técnico Areo Civil

Engenheiro Civil
CREA _ 47945

Jorge Allsson Ollveho Cunho
Responsóvel Técnico Áreo Meio Ambiente

Engenheiro Sonilorislo e Ambientol
?REA - 324737

Fronclsco Bonyeks Llmo Sllvo
Técnico Proletisto

Técnico em Edificoções

Joõo Roddgues Souzo Nelo
Anolisto de Produçôo

Técnico em Edificoções

-': ,rti;

§*:
6i-

V
PRINCIPAIS CTIENTES

o BETANIA
LlcÍEos SAAE

o CAGEPA
compesa

C-agece §tmE*

q
cosamPa

TEcNosaN pRoJÊTos É soLuçÕÉs EM saj{EAMÊNTo aMBtENTAL /cNpJ: 26.z5.72i.ooot/67
Avênirg B, N" 1123 Planslto do AeÍoportq CEP: 62940{Xr0, túorade Novâ - CE

Contâto: (88) 2í47.2323/ (98) 9.9€84.7237
E-l\lail: tecnosanprojetos@smail..om / SitÊ: www.tecnosânrolu(ôes.com.bí

i \;.;:-":r .: ilr i',.' ,,
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San
l)ro eios e 5,fuÇoes em sôneàh€nlo

ÂmOenlê

DE: TECNOSAN PROJETOS E SOLUCOES EIV] SANEAIVENTO AIVBIENTAL LTDA

CNP J : 26.7 7 5.7 2 1.00o 1 / 67

Para: SERVTÇO nUrÔruOtr O Or ÁCUn E ESGOTO-SAAE DE LIMOETRO DO NORTE

CNPJ: 07.525.932 /OOO|-79

Venho por mero desta submeter-lhe a Proposta Técnica visando o atendimento a

demanda orçamentária para o Fornecimento da AMPLIAÇÃo DA ESTAÇÃo DE

TRATAMENTO DE ÁGUA - ilA BIXOPÁ. LIIVOEIRO DO NORTE / CE.

Esta PROPOSTA encontra-se consubstancrada nas informações drsponibilizadas a seBUir.

Características do Projeto a ser apresentado

A proposto slicltoda pelo setü de compros, continha uma demondo orçomentório
poro Fornecimento de itens para Estoção de Trotomento de Águo em PRFV (Trotomento

Convencionol) poro comunidodes do Distrito do Bixopo, visondo otend demando de

trotomento de águo poro otender necessidode do consumo humono.

Características da Estação de Tratamento de Água (ETA)

A Estação de tratamento de água do tipo convencional, em questão, será modular,

fabricada em PRFV, com possibilidade de ampliação ou isolamento das unidades de

tratamento. Será composta pelas seguintes etapas:

1) Mistura Rápida,

2) Flocu lação,

3! Decantação,

4) Filtração ascendente

5) Desinfecção.

Fluxograma do funcionamento Estação de Tratamento de Água

(ErA)

-.g ii t '',.
-+' 'r--

3r,. l38g-'
-&*-

b

t
J *.*,rs*.. il i -.:]

,--l F[Tr.o ll' I 
^ECElrÍ)E 

rlF I
-l ::1 lôú^ Ín^ÍAD

TI

TEcNosAÍ{ pRoJETos E soLuçôEs EM SaNEAMENTo AMBIENTALT cNPJt 2a.776.121.ú01rc7
Avenkla B, N''lí23 Pl.nalto do AeÍoporto, CEP: €a940{rqr, irorsda Nova .CE

Contato: (88) 2147.82í (88) 9.968'1.7237

E.}lail: tecnosanproietosaôsmarl.com / SitE: www.te.nosan!olucoes..orn.br
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Fonte - Tecnosan 2025. (figura ilustrativa)

Material de Fabricação - Estrutura em PRFV (Plástico Reforçado

com Fibra de Vidro)

Todas as unidades componentes da Estação de Tratamento de Água (ETA) serão

fabricadas integralmente em compósito de resina poliéster insaturada, reforçada com

fibra de vidro (PRFV), utilizando processos industriais controlados de laminação manual

e spray-up, conforme as normas técnicas aplicáveis.

As características técnicas do PRFV oferecem benefícios superiores em desempenho,

durabilidade e confiabilidade operacional, sendo amplamente recomendado para

sistemas de tratamento de água. As principais propriedades e vantagens incluem:

. Ótima resistência mecânica, adequada para suportar cargas hidrostáticas,

esforços dinâmicos e variações de pressão típicas da operação da ETA;

. Alta durabilidade e vida útil prolongada, mesmo com exposição contínua à

umidade, variações térmicas e radiação UV;

. Barreira externa com aditivo anti-Uv e pigmenteção estável, assegurando

proteção contra degradação por intempéries e mantendo a integridade do

material ao longo dos anos;

. Superfície interna com acabamento liso e uniforme, minimizando a formação

de biofilmes, facilitando os procedimentos de limpeza e contribuindo pâra a

qualidade sanitária da água tratada;

Leveza estrutural, reduzindo custos com transporte e instalação, além de

simplificar a logÍstica em obras de difícil acesso;

TIS 138í

Espessura e reforços estruturais dimensionados por cálculo técnico, de acordo

com a função e condições operacionais de cada unidade (tanques, floculadores,

decantadores, f iltros, etc. );

lsolamento elétrico e resistência à corrosão galvânica, vantagens importantes

em ambientes com presença de equipamentos eletromecânicos.

A aplicação do PRFV garante um sistema com manutenção simplificada, baixa

permeabilidade e alto desempenho estrutural e sanitário, assegurando confiabilidade à

operação da estação e atendendo aos mais elevados padrões técnicos e ambientais.

TECNoSAI{ pRoJEÍos E soLUçÕES EM SatEAMENTo AMBTENTAL/ cNpJ: 26.725.22í.mot/67
Averida B, t{'ttZ3 Plenalto do Aeroporlo, CEP:62940{100, ltbrada ova.CE

Contato: (88) 2í,t7.2323/ (88) 9.9684.7237

I

E+íeil: te. n o!q!lprojq!!g-s!1a il. com / Site: irww.tecnosànsolucoes..om.br
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TEcNosAI{ PRoJETos E soluçÕEs EM sattEAMENÍo aMBIENTAL/ cNPJ: 26'77s 721'(x}01/67

Avenida B, N' 1123 Pb;ano do AeroPorto' CEP: õ1940{Do' brad' Nova ' CE

Cont to: (88) 21i17.232U (B)9 9G84 7237
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planta de Layout proposta da Estação de Tratamento de Água (ETA) (fornecido)
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Itens e equipamentos contidos para uma unidade tratamento.

Valor Global t142.900,00 (Quatrocentos e quaÍenta e dois mil e

novecentos reais)

Ohs: Não contemplo gdi

. .\:: l/

o
ÂXAfls

q

ÍEcNosAI{FRoJETosEsoLUçÔEsEMsAtIEAMENÍoAMBIENTAL/cNPJ:26'775.?21.@0,1/67
Avênidâ B, N" ll23 Planatt'o do Aêroporto, CEP: 629(,{'00' i'/lorada t{ova - CE

contâto: (88) 2147.?323/ (88) 9.988i1.7237

DEscRrçÃo Dos sERvrços UND QUATYÍ.
VALOR

UNIT

VALOR
Total

FTOCULADOR HIDRAULICO FABRICADO EM PRFV DN 2,5 METROS E

AtruRA DE 5,0 M, vAzÃo ATE 55 m3/h. coNSTtrutDo DE 3 plAcÁs

COM ORIFICIOS CONFORME PROJ EIO.

UN
2,00 8s.000,00 170.000,00

DECANTADOR LAMETAR FABRICADO EM PRFV DN 3,5 MEÍROS E

ALTURA DE 4,8 M, vAzÃo ATE 55 M3/H, coM PERHS FABRtcADoS EM

PRFV CONFORME PROJETO.

UN
2,00 108.000,00 216.000,00

PLATAFORMA' CONTENDO DEGRAUS DE ACESSO, PISO EM PRFV

ANTIDERRAPANTE, GARDA CORPO COM RETANGULAR, COM ESTRUTURA

DE FtxAçÃo EM TUBos EM Aço GALVAN|ZADo, coM P|NTURA

PROTEGIDA CONTRÂ UV, CONFORME PROJETO

UN
1,00

16.000,00
16.000,00

coNJUNTo Moro BoMBA cENTRTFUGA LAVAGEM or rttrno, vezÃo
424,L2lvl3ll E HMT7,79 McA, PorENclA 25 cv. (de acordo com projeto)
. EEALF

UN 1,00

16.000,00
16.000,00

BARRILETE PARA BOMBAS DE LAVAGEM DE FILTROS, FABRICADO COM

coNExÕES E TUBos EM PRFV, INCLUINDo REGISTRO DE GAVETA E

vÁrvuLl DE RETENçÃo poRTtNHotA DUeLA EM FERRo FUNDIDo
(FOFO}, COM ARRUELAS E PARAFUSOS.

UN 1,00 24.900,00 24.900,00

E-llail: tecnosanoroietos@emaiL.rom / Site ww tê.nosansolu.oes.(om.br
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Servíços Oferecidos no Pacote da Proposta

) Elaboração do projeto da estação de tratemento de efluentes nos padrões

normativos, inclusa anotação de responsabilidade técnica (ART);

> Projeto Elétrico de automação da Estação de Tratamento;
F Elaboração do manual de operações da estação;

> Montegem das instalações hidráulicas fabricadas em fibra de vidro da

estação e conexões dos barriletes das bombas e sopradores;

) Montagens das instalações eletricas dos conjuntos motobomba e dosadores;
) Montagem de escadas e plataformas superiores de acesso, conforme projeto

quando houver;

) Transporte dos equipamentos;
F Mobilização com caminhão Munck;
F Nota fiscal referente aos produtos, projetos e serviços prestados;

> Treinemento operacional contendo ensaios de aplicação e funciona mento de

todo sistema;

) Manualde operação do sistema;

> Nota fiscal referente ao fornecimento dos equipamentos;
F Anotação de reponsabilidade das execuçôes dos serviços. (ART);

F Um mês de supervisão do acompanhamento do funcionamento (Operação

Assistida).

Itens e serviços não inclusos

F Execução de etapa em concreto ou alvenaria que seja necessário;

F Projeto de Combate a lncêndio e Descargas Atmosféricas da ETA;

) Serviços de terraplanagens, escavações, aterros e muros de arrimos, Cercas

de isolamento;
> Pagamento das taxas relativas ao processo de aprovação do projeto nos

órgãos competentes (tais como análises de água, taxas de licenciamento
ambiental e etc;

F Equipamentos ou demandas que não estejam descritas na proposta;
) Taxas referentes âos processos administrativos nos trâmites do

licenciamento Ambiental e/ou outorgas;
) Execução de Bases e abrigo de concreto e escavações para reservatórios;

F Rede elétrica até a instalação;

TECi{OSA PROJETOS E SOLUçôES EM SAI!úEAiTENTO AMBIENTAL / CNPJ: 26.77í72í.OOOí/67
Avenkla B, l{' í 123 Plsnalto do Aeíoporto, CEP: 629ll){r(xr. ]úoradE Í{ova - CE

Cont to: (gg) 21'17.21|23/ (88) 9.9644.7237
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E{úiâil: tecn osà np roietorl@Â!) ail.rom, Sitê: wwlv.tÉcnosãnsolucoes.com.br
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Cronograma de Execução

z 90 dias para confecção dos equipamentos em fibra de vidro e entrega em loco;

i 10 dias para transportes e montagens dos equipamentos.
i 03 dias para testes e start do sistema, contemplando aplicação de dosagem

químicas.

Cronograma de Pagamento

1 Parcela: Valor referente a 40lo após aprovação da proposta;

2 Parcela: Valor referente e lwo após montagem do sistema.

3 Parcela: Valor referente a 3(P/o após 30 dias da montagem do sistema.

OBS: Pagamcnto via Bolcto Bancário.

Garantias

A empresa, bem como os profissionais aqui listados, se compromete a prestar os

serviços ora contratados, obedecendo a todos os requisitos técnicos exigidos pela

Associação Brasileira de Normas Tecnicas ABNT, Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e legislaçôes Ambientais vigentes, assim como os prazos aqui
avençados. Caso seja constatada alguma divergência, incoerência e/ou erro em algum
produto, caberá a empresa Tecnosan realizar a devida correção, sem qualquer ônus para

o Contratante.

Essa proposta tcm valldadc dc 60 dlas, contados a partir de sua àprescntàção. Os

equipamentos fabricados cm flt:ra tcrão garantia dc 5,0 anos. Os equlpamentos

eletroeletrôn cos seguirão as lrorrnativas dc garantia de seus fabricantcs, obcdecendo

sempre as condições de uso prcvlstas cm seus manuais.

Morada Nova, 27 de novembro de 2025

Diego Poulo Silveho

Sócio Diretor do Tecnoson

Especialisto em Engenhorio de Soneomento
Bosico.

CREA: 0611395614

TECI.IOSAÍ{ PROJEÍOS E SOLUçôES EM SAT,IEAMENTO AMBIENTAL / CNPJ: 26.775.?2í.MOt'67
Avenlda B, N' 1123 Planalto do Aaroporto, CEP: 8:19i(}{00, MoradE Nova . CE

Cont to: (89) 2í47.2323/ (gO) 9.968it.7237
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E{tlail: tecnosanpror etos@email.com , Site wwv/ te.nôsànso ucoes.conr.bÍ
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Pedido de Cotação

Síl
Dê

Perâ

oata

<licitâcao@saae-limoeiro.com bí>

<eletrovalecompras@gmail.com>

202í11-2616.43
t1Í6
A

E)coTAÇÃo _ ÀTUAL.docx(-234 KB)

otá,
8oa Íàrde !

Estou encàíinhàndo unâ soli(itàçào de p€dido de cotàçào refe.ente a axPLIÁçÀo DÁ EsTÂçÃo oE TRArÂt{ENro DE Á6uA ETÂ EIxoPÁ - rIrfEIRo m
NORTE / CE.

Elh anêxo descrlçào e quantldade dos itens dàs cotãçô€s soh.itàdos
Proposta en papel thb.ado, con vãlidáde pâra 60 diàs e àssinado.

SME

t
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/+=r=I?ÍIurt=SERVIçOS DE ENGEMHARIA LTOA

Av. Dom Aureliano tlatos, 1395 - Limoeirlnho 3
Llmoelro do Norte-cE - cEP: 62.9$.000
Fone: (88)3[23.4043
Email : eletrovalecompras@gmail.com
CNPJ: 23.465.602000/r-62 lE. 06.14743$9

Fone :

Para :

Ar. :

088.3423.4200
SAAE - Limoeiro do Norte
Sr. Cristiano Bessa - Diretor

De.
Ns de páginas :

Data :

Paulo Jorge Freire Maia
02 com esta
26n1t2025

REF: PF:. 0l - 261112025

l. Discriminacão / valores

ITEM ESPEcIFICAÇÕEs I]MDADE QUANTID
VALOR

UMTÁRIo
VALOR
TOTAL

01

FLOCTILADOR HIDRAULICO
FABRICADO EM PRFV DN 2,5 METROS
E ALTURA DE 5,0 M, VAZÃO ATE 55
m3/h. CONSTITUIDO DE 3 PLACAS
COM ORIFICIOS CONFORME PROJETO. LTN 2,00 1r8.450,00 236.900.00

02

DECANTADOR LAMELAR FABRICADO
EM PRFV DN 3,5 METROS E ALTII'RA
DE 4,8 M, VAZÃO ATE 55 M3/H, COM
PERFIS FABRICADOS EM PRFV
CONFORME PROJETO. UN 2,00 127.740,00 255.480,00

03

PLATAFORMAS. CONTENDO
DEGRAUS DE ACESSO, PISO EM PRFV
ANTIDERRAPANTE, GARDA CORPO
COM RETANGULAR. COM
ESTRI]TURA DE FD(AÇÃO EM TUBOS
EM AÇO GALVANZADO, COM
PINTURA PROTEGIDA CONTRA I']v,
CONFORME PROJETO IjN 1,00 2E.375,00 28.375,00

04

CONJI.]NTO MOTO BOMBA
CENTRIzuGA LAVAGEM DE FILTRO,
V AZÃO 424,12 M3/H E HMT 7,79 MCA,
POTENCIA 25 CV. (de acordo com projeto)
- EEALF LTN 1,00 18.200,00 18.200,00

05

BARRILETE PARA BOMBAS DE
LAVAGEM DE FILTROS, FABRICADO
COM CONEXÕES E TUBOS EM PRFV,
INCLUINDO REGISTRO DE GAVETA E
VÁLVULA DE RETENÇÃO
PORTINHOLA DUPLA EM FERRO
FL]I{DIDO (FOFO), COM ARRUELAS E
PARAFUSOS. I.]N r,00 33.312,00 33.3 r 2,00

2. $lqt@trlda orooosta

R$ 572.267,00 (quiúentos e setenta e dois mil, duzentos e sessenta e sete

reais).

Estamos apresentando nossa proposta para fornecimento de materiais para Ampliação
da Estação de Tratamento de Agua - ETA Bixopá - Limoeiro do Norte/CE, segue
discriminação abaixo:

a



=r=I?Ílutt=

.'§o EE (/c/,

.a?
3 

r'- 17g6 "
Av. Dom Aureliano tlatos, 1395 - Lim oe'/ilnho 2!il
Llmoelro do NoÍtecE - cEP: 62.930.000 ÂuiÀ,.à

Fone: (88)3423.4043
Emall : elelrovalecompras@gmail.com
CNPJ: 23.465.6021/0qN42 lE. 06.14743$9

SERVIçOS DE ENGENHÂRIA LTDA

3. Condicões de pagamento

r A combinar.

4. Prazo de entreea

o A combinar.

5. Validade da proposta

60 (sessenta) dias.a

Atenciosamente,

PAULO JORGE Assinado de forma disital

FREIRE por PAULo JoRGE FREIRE

MAIA:22209581320
M A I A:2 220 9 58'l 32 Dados: 2025.1 1 .27

0 09:44:48 -03'00'

I
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Pedido de Cotação
0ê <licilacao@saae-limoeiro.com.br>

r' PâÍs <lmprojeloseconstrucoeshdê@gmail-com>

Dàtâ 2025-11-2616:44

E)coTAÇÁo - ÀTUAL.docx(-234 KB)

a..,

a
i-+.:r

01á,

Estou encaíinhàndo uma ço1i.ltação dê pedido de cotação refe.entê à ÁIPLIACÀo oA ESTACÃo DE TRATanENTo DE ÁGUÁ ETA BIxoPÁ - LItoElRo Do

NORTE / CE,

En ênêxo descrlção e quantldãde dos itens d.s cotaçóes soli(itàdos
Proposta en papê] tinbràdo, con validade pàra 69 diâs e assinado.

t1âr1za

sÁÀE

t
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-{t".
PROPOSTACOMERCIAT 2612025

ao sAAE DE LIuEoRro Do IToRTE - csenÁ.
REr. Aupr,raçÁo oe usreçÁo DE TRÂTAilEIíTo DE Áoua - pre srxopÁ

OBJETO: ContÍataçâo de empresa para fornecimento e instalação de equipamentos (uma)
estaçáo de tratamento de água A - ETA, em PRFV (tratamento convencional.

Rua Estudante Antônio
E-mail: lm

Brito, Ne lO94 - Centro I Quixadá/CE - Fone (88)9 9646-8014 | 18812147-2346

4

0

! t i ,r, 'J ; irtr lrij t§ l iiei/I!ffiim

UN 2,OO 98.000,00 196.000,00

FLOCULADOR HIDRAULICO
FABRICADO EM PRFV DN 2,5
METROS E ALTURA DE 5,0 M,

vAzÃo ATE 55 m3/h.
CONSTITUIDO DE 3 PLACAS
COM ORIFICIOS CONFORME

PROJETO.

1

238.O00,00119.000,00UN 2 o0

DECAI{TADOR LAMELAI\
FABRICADO EM PRFV DN 3,5
METROS E ALTURA DE 4,8 M,

vAzÃo ATE 55 M3/H, COM
PERFIS FABRICADOS EM

PRFV CONFORME PROJETO.

2

19.500,0019.500,OOr,o0UN

PLATAFORMAS, COMENDO
DEGRAUS DE ACESSO, PISO
EM PRFV ANTIDERRAPANTE,
GARDA CORPO COM
RETANGULAR, COM
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO EM
TUBOS EM AÇO
GALVAMZÂDO, COM PINTURÂ
PROTEGIDA COI{TRA I,]V,

CONFORME PROJETO

3

20.560,O020.560,001,00
UN

CONJUMO MOTO BOMBA
CENTRIFUGA LAVAGEM DE
FILTRO, VAZLO 424,12 MslH
E HMI 7,79 MCA, POTENCIA
25 CV. (de acordo com Projeto)
- EEALF

26.600,00

DE LAVAGEM DE FILTROS,
FABRICADO COM CONEXÔES
E TUBOS EM PRFV,

INCLUINDO REGISTRO DE
GAVETA E VÁLWLA DE
RETENÇ,4O PORTINHOLA
DUPLA EM FERRO FUNDIDO
(FOFO), coM ARRUELAS E

26.600,00UN5 001

BARRILETE PARA BOMBAS

PARAFUSOS. ni

roretosecons truÇoe s@h otm a iJ.cont - CNPJ: 12.641.609/0001-29

.9iIffi4
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Todos os impostos lnclusos.

Validade da Proposta: 60 dias

CRONOGRAMA DE ENTREGA

100 dias para confecção dos equipamentos em fibra de vidro e entrega em loco, incluso obras de
construção civil;

30 dias para transportes e montagens dos equipamentos.

08 dias para testes e start do sistema, contemplando aplicação de dosagem químicas.

SERVTçOS INCIUSO NA PROPOSTA CONFORME ÍERMO DE REFERÊNCA

* Montagem de todos equipamentos hidráulicos.
* Montagem de todos eqúpamentos eletromecánicos.
* Frete e uso de guindastes.

QUXADÁ,27 DE NOVEMBRO DE 2025.

LX PR EC

n lro <la Sth it
f):r et(rr l',x( (-lrll\.)

It

Rua Estudante Antôn
E-mail: I

io Brito, Ne 1094 - Centro I Quixadá/CE - Fone (88)9 9646-8014 I l88l?747 -2346

n] p rotetoseconstrucoesfdh otnrail.conr - CNPJ: 12. 1.609/0001-29
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TEIORIAL DESCRITIVO

DeccriÉo do lmóvel

Terreno localizado na Zona Rural da cidade de Limoeiro do Norte/CE, Comunidade Sítio Croatá, com

acesso através daCE46, estrada que interlita o Distrito do Bixopá à Sede do Município de Limoeiro

do Norte/CE e de propriedade do SAAE - Serviço Autônomo de Água e E8oto de Limoeiro do Norte,

o terreno em questão apresenta uma área de 4.050,00 m2, sendo esta a sua descrição: partindo do

ponto P1 e seguindo no sentido TESTE sendo limitado pela CE-371 até o ponto P2 com extensão de

90,@ metros, deste no sentido SUI limitado com o imóvel de José Gilmar de Sousa Mendes em

direção do ponto P3 com extensão de 4S,0O metros, deste seguindo no sentido OESTE limhado com

o imóvel de José Gilmar de Sousa Mendes em direção do ponto P4 com extensão de 90, ) metros e

por fim, deste seguindo no sentido NORTE limitado com o terreno de Joé Gilmar de Sousa Mendes

em direção ao ponto Pl e com extensão de 45,d) metros, sendo assim, fechando a poligonal,

perfazendo um terreno de 4.050,00 m2 de área total.

Limitantes:

Ao LESTE, com a CE-446, estrada que interliga o Oistrito do Bixopá à Sede do Município de Limoeiro

do Norte/CE.

Ao SUL, com o imóvel de José Gilmar de Sousa Mendes.

Ao OESTE, com o imóvel de losé Gilmar de Sousa Mendes.

Ao NORTE, com o imóvel de José Gilmar de Sousa Mendes.

Com Coordenadas SIRGAS 2000, UTM, fuso 24S: GPS - GARMIN 20OG20O7

Pl - 591347.20@ m E /9143875.6400 m N

P2 - 591387.1500 mE 19443795.0100 m N

P3 - 591306.6300 m E / 9183856.1700 m N

P4 - 591346.6800 m E / 9443775.4600 m N

Limoeiro do Norte/CE, 13 de Janeiro de 2026.

. ltogueira

CiYf

CREA4E 064s270{

Responsável Técnico ü

sERVIÇo aurÔtlouo DE
AV ooi, AURELIANO ÍtrATOS. 1j100 - CEtÍtRO - CE

ÁGua E EsGoÍo - LtíoElRo oo NoRTE/cE
P 62930-O0O / CNPJ 07.625.S32,000í -79 CGF 06.198.í08-7 I FONE (88)34234200

Srtr: ww\r saâe-lrmoarro com bí - Emall: operacronal@saae lrmcerío coÍn br
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INICIAL
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1. Rarponraval Tócnlco

RODRIGO FERREIRA SOARES ]IOGUEIRÂ

Tllulo pÍotusional: EXGEltllElRO CIVIL RNP:062250270)

Reglstro: 3750E6CE

_ 2. Dâdo. do Conlr.to
Conlratanlei SmvCO AUTOIO,.O OE AGU^ E ESGOTO DE UIOERO oO ORIE

AVE IDA DOI AT'REUAXO ÍATOS
CompleÍnenlo: BairÍo: LlXOElRlflttO

CÍlade: LIIOEnO DO )aORTE UF|CE

Contrator t{b 6D.clfr..do Celeu'ado em:

Valoí: Rl í,0{ Í.ipo de coí ralanlê: P.iúoa Juíldlc. (b DlÍ.lto Públlco

Açáo lnstlbcionâli }{êlHu{^. x^o oPTAxrE

CPF/GNPJ: 07.Gll5.sz0mí -7t

N': l/O0

CEP: 62936048

- 

3. Oadoi dr Obrárs.Íúço
sEToR BtxoPÁ N": six
Complemento: ZOí{A RURAL BairÍo: BIXOPÁ

Cidadei UnO€lRO DO IORTE LIF: CE CEP: 62S3lXlOO

Data de lnlcio: 01O6Í:1025 PEúsão de término: 011í2fi1026 Coordenadâs G€ogéíic6s: .t031270, .3E.175730

FiÍlâlldade: S.,r.lr.IItD hÍôlco códto: Xao E p.. c.do
Proprietârio: SERVICO AUTOI{OIO OE AGUA Ê ESGOTO DE LlÍúOEnO oO rORTE CPF/CNPJ:07.6jl5.932r00o1-79

- 

4. AtlvHe.t Tócnlc!

14 - ElaboraÉo

67 . Lêvsnlãmonb > IOPOGRAFIA > LEVANTÂMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DÊ
t-EVANTAMENTo ropoGRÁFrco, #33 1-1.3. pLANtal-TrMÉTRtco

16 - Exêcuçáo

44 - Ex€c!ção dê dê6ônho tóciico > ToPOGRAFI,A > LEVANTAMÊNTOS TOPOGRÁFICOS
BASICOS > DE LEVÀNTAMENTO TOPOCRAFICO >#331 1 3. PLANIALTIMÉTRICO

Quanüidade

4.050.m

Uridadê

mz

Quântdsd€

4.050,m

UÍxdâdê

m2

Âpó6 â condusão dss atividâdês té(,ric6 o profissiohal dêvê pr@der â bâná d€sta aRT

- 

5. Oà6arvaçôe6

Reí€renrB ao lgvantEmênb phnlâll,métrico do t6ÍÍeno dâ Estaçrão de Íratamanto de &ua do Ostito do Bixopá - ETÂ Manoôl Conrado ds LrÍÍro€iÍo do
Nôrrâ/CE SAAE CNPJ: 07.625.932/0001-79.

_ 6. Daclar-áçõal

- O€dâlo que 6stou oJÍnprindo as rêglEls de ac€ssibilided6 prêystas nas noímas técnicás de ÂaNT, nâ legll6J6ção 6pecílca e no dêcaeto n.

52962004

- 

7. Entlded. da Cl6.e
NENHUMA. NÃO OPTANTE

- 

8. AaalnaluÍa5

Dêdâro ssrBm veÍdâdêiEs as iÍÍoÍmâçô€s acrnâ
'ffiH

0o(umento as5inàd0 pletÍonicamente

(om (Íedencials de loBin e scnha

ROORIGO FEFfiERA SOÂiES M'GUEIRA

Mt OôlEltCOOl
O.tr: ãl0at2r25 I !:a+4,

dê dê

ROOR G{, FERA€FÂ sO^FES ilGuÉli 'CPF: 63-aí-!t3+55

go'ftr
Do(úft oto áreinâdô d'll6ümQ

JÉ@50ri cÊslurl) iEE Essr
o.É: 27lB/2025 07152:lr O3fi
v€ritlque €m hnps://v.l'óôí irt 3o!.bÍ sÉRvrco auIolloxo oE 

^Gu^ 
E Es@ro IrE LIloaRo lro l{oRrE '

cl{FJ i 0?-623.!1121 0001'79

. A ÀRT é vátida soínenl€ quando quilda, mêdiâÍlb epíês€ntaç5ô do compÍovsite do pagEm€nto ou coílí€íÉnciâ Ílo s{ie do crca'

- 

10. Valor

Valor da ART: Rt lUt,O3 Regi§lrãda em: 2EO8I2025 Valoí pago: R3103'03 Msso NÚíÍÉío: 821E18610t

À âúld'lkidãdê dÉla ARÍ !.dê s6íYsn€d. oÓ' hÚps]/lcrÉ.(,'ílácEn'Ú/p{Àlicó/ (m a cI4':6v'^Â
lnr9cso m 2É10!'&5 * 13:'u:'a Fr 'p: 

2tE 
'2 

34199

Tsl (ô5) 3a53-54@

taree,6ó(!(,!6.d!.ú
Fâr: (85) 3aÍl€6(x

CREA-CE
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Vâlidâdê: 02/11/2029

O Superintendente do IMMAB, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza a

Nome / Razão Social;SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA r eSeOtO OE UMOEIRO DO NORTE - SAAE

CPF / CNPI: 07.625.91210O0L-79
Endereço: AV. OOM AURELIANO MATOS, N"1tlo0, CENTRO, CEP: 62.930-@0
Município: tIMOEIRO DO NORTE/CE

N' PÍocesso: 155/2025{MMAB

REGuLARIZAçÃo DE ucENçÂ DE oPERAçÃo-Rto, EMBA5ADA No PARECER TÉcNlco r tunÍotco le
0E /2o2HMMAB, REFERENTE À rsrnçÃo DE TRATAMENTo DE ÁGUA (ETA coNvENctoNAtl, tocALlzADA No
sÍflo rANeutNHos, DrsrRÍTo DE BtxoPÁ, zoNA RURAT Do MUNtcÍPlo DE tlMoElRo Do NoRTE - cE. o
AcEsso Ao lnrróvtt É REAUZADo pEtA ESTRADA euE coNEcÍA o MuNtcÍplo DE uMoEtRo Do NoRTE Ao
DtsrRtro ot stxopÁ, NAs pRoxtMtDADEs Do cANAt oo peRínnrrRo IRRTGADo rABUtErRo DE RussAs

(otSrAR). A UNIDAOE pOSSUt CAPACTDADE NOM|NAL DE TRATAMENTO DE 43 LTTROS POR SEGUNDO, SENDO

REspoNsÁvEt pELo ABAsTEctMENTo DE ÁGUA DAs CoMUNTDADEs cóRREco oo reuÃo, cANAFÍsrutA DE

BAIXO, TANqUINHOS, CANAFíSTUIA DE CIMA, CROATÁ DE sntXO, CROIIÁ DE CIMA, GAIIGORRA DO BIXOPÁ,

AçUD1NHO, CARôES, CABEçA DA VACA, ESPINGARDA, UOnORó, VILA DOS BERNARDES, VIUVINHA, BIXOPÁ,

vin OO BtxopÁ, VILA SOSSEGO, CAMPEsTRE, sERROTE Do JoÃO nles, clRaÚsAs, oANçAs, EsPlNHo,

TR|ÂNGULO DO BtXOpÁ, GANGORRA, SapÉ, UelgeOa, FACEIRA, ANINGAS, BUBUút{OIA, SETOR S E SETOR

NH6.

rl

Endereço

E Íirail

ne: (83

lslte,

: Ruê Ce(. Antônio loaquim, 14E5 - Centro - L

(NPJ: 12.77:.475/oo01'9r I

imoeiro do Norte - Ccàra (fP:61 9lo ooo

) qEi.,9 D.{q | (33) r14r 1ls7

submeter à prévia análise do IMMAB qualquer alteração que se fuça necessária ao empreendimento, estando

o interessado sujeito às sanções previstas na Lei Fedêral N'9 605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais;

o lMMA8, mediante decisão motivada, poderá modificar as condlcionantes e as medidas de controle e

adequação, suspender ou cancelaÍ esta licença caso ocorra:

- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licençã;

- Graves riscos ambientais e de saúde;

Manter esta Licença e demais documentos rêlativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas'

disponiveis à fiscalização do iMMAB;

Afixar em local de fácil visualizaçâo, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conÍorme modelo

disponibilizado Pelo IMMAB;

No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades, o interessado deverá obrlBatorramente

CONDICIONANTES

a

a

o

a

o

a
comunicaÍ ao IMMAB;

A atividâde contemplada nesta Resolução está suje

competente, para fins de verificação de veracidade

conforme Art. 39, da Resolução CoEMA Ne 02/2019;

ita ao nronitoramento e fiscalização pelo órgão ambiental

das informações pÍestadas pelc ente público interessado,

Íelefo

PágiDa r de ,

I r^

t

LICENçA DE OPERAçÃO N'01u2O25
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. o empreendimento deve ser instalado de foÍma a assegurar o pleno escoamento das águãs pluviais com a

finalidade de não provocar alagamentos, erosões ou zonas de instabilidade em paÍtes do loteamento e nem

em terrenos vizinhos ou empreendimentos co-localizadosj
. ADVERTÊNqA: O descumprimento dâs condicionantes da presente licença implicará na aplicãção das

penalidades pÍêvistas na legislação ambiental, sem prejuÍzo da obrigação de reparaÍ quaisquer danos
ambientais causados.

CONDICIONANTES COM PRAZO:

o Publicár o recebimento desta Licença nc prazo de ate 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua

concêssão, em cumprimento à Lei Federal Ne 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal Ne 10.650, de 16

abril de 2003, ao Decreto Federal Ne 99.27 4 de.06 de lunho de 1990 e a Resoluçâo CONAMA N" 006 , de 24 de
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA Ns 281 de 12 dê julho dé 2001;

o Apresentar ao IMMAB, lâudos trimestÍais fÍsico-químico e bacteriológico da água tratada;
o A renovação desta licença poderã ser protocolada em ate 120 (cento e vinte) dias de antecedência da

expiração do seu prazo de validade, conforme Resolução COEMA Ns 02/2079, o que lhe conferirá a

prorrogação automática de seu prazo de validade até a manifestação definitiva do IMMAB. Caso o jnteressado

protocole a solicitação de renovação antes do vencimento da licença, porém após o mencionado prazo, não

terá direito à prorrogação automática da validade da Licençâ;

r Em observância ao § 1e, Art. 22 da Resolução COEMA Ne 02, de 11 de abril de 2019, o interessado deverá

apresentar ao IMMAB, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de

Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA, com modelo de relatório a ser preenchido

disponibilizado pelo órgão.

Limoeiro do Norte,03 de novembro de 2025

Carlos vangeÍ áià,

Superintendente do lnstitúo Municipal dê Meio Ambiente'

E nrall

t'ágino 2 de ?
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Vâlidade: 7311112029

O Superintendente do IMMAB, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza a:

Nome / Razão Social: sERVIÇo AUTÔNoMo DE ÁGUA E ESGOTo DE uMoElRo Do NoRTE - 54ÂE

CPF / CNPJ: 07.615,9X210O01-79

Endereço: AV. oOM AURELIANO MATOs, N'11100, CENTRO, CEP: 62.930-(x)0

MunicÍpio: tIMOEIRO OO NORTE/CE

N" Processo: 161/2025-lMMÂB

AMpLtAçÃo DE ucENçA DE opERAçÃo-RLo, EMBAsADA No eARECER TÉcNtco t tuníotco Hs

107/2025-|MMAB, REFERENTE À EsrAçÃo DE TRATAMENTo DE ÁGUA (ErA coNvENcroNAtl, LocALTzADA No
sÍTto rANqutNHos, DtsrRÍTo oe etxopÁ, zoNA RURAT Do MUNtcíPlo DE ttMoEtRo Do NoRTE - cE. o
AcEsso Ao tMóvEL É REALtzADo PELA ESTRADA euE coNEcrA o MuNtcÍpto oE uMoEtRo Do NoRÍE Ao
DtsrRtro oe stxoeÁ, NAs pRoxtMtDADEs Do cANAt oo prnínaErno TRRIGADo rABUtEtRo DE RUssAs

(DIíAR). A UNIDADE POSSUI CAPACIDADE NOMINAI oE TRATAMENTo DE ss,s6 vs, SENDO RESPO SÁVEL

pEtO ABASTECTMENTO DE ÁCUa OAS COMUNIDADES CÓRREGO OO FEUÃO, CenepÍStuU DE BAIXO,

TANeurNHos, cÂNAFÍsrutA oE ctMA, cRoATÁ DE aarxo, cnoerÁ DE clMA, GANGoRRA Do BlxoPÁ,

AçuDrNHo, cARôEs, CABEçÂ DA vAcA,EPINGARDA, MoRoRó, vlLA Dos BERNARDES, vluvlNHÀ BlxoPÁ,

V|LA DO gtXOpÁ, Vtrn SOSSEGO, CAMPESTRE, SERROTE DO rOÃO AwES, CÂRAÚ845, DANçAS, ESPINHO,

TRIÂNGUTO OO stXOpÁ, GANGORRA, SAPÉ, MAIHADA, FACEIRA, ANINGAS, gUeUúNotA, SETOR 5 E SETOR

NH6,

(

Endereço: Rua Cel Antônio .loàquim, 1485 - Centro - LÍnoerro

CNPIr ll.77l'47s,/oo01-92 I ÍeleÍone:(83) 981r9

do Norte - (eará 'CtP: 62 9lo ooo

r:49 | (84) rt4: t157

-:-:r-!. 
- :-: --: " ----

submeter à prévía análise do IMMAB qualquer alteÍàção que se faça necessária ao empreendimento, estando

o interessado suíeito às sanções previstas na Lei Federal N' 9.605 de 1998 - Lei de crimes Ambientais;

o IMMAB, medrante decisão mOtivada, poderá modificar as condicionantes e as medÍdas de controle e

adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:

- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

- omisião ou íalsa descrição de informações relevantes que subsidiarâm a expedição desta licença;

- Graves riscos ambientais e de sâúde;

Manter esta Licençâ e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas'

disponíveis à fiscalização do IMMAB;

Afixaremlocaldefácilvisualização,aplâcaindicativadoLlcenciamelltoAmbiental,conformemodelo
disponibilizado Pelo IMMAB;

Nô càso de encerram€nto, desistência ou suspensão das atividades, o interessâdo deverá o bri8ato ria me nte

comunicar ao IMMAB;

A atividade contemplada nesta Resolúção está sujeita aô mônitôrãmênto e fiscalizaçãô pelo órgão ãmbielltãl

competente, para fins de verificação dá veracidade das informaçÕes pr€stadas pelo ente público interessado,

CONDICIONANTES:

a

a

o

a

a

o

conforme Art. 39, da Resolução COEMA Ne 02/2019;

Página i de 2
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. O empreendimento deve ser instalado de forma a assegurar o pleno escoarnento das águas pluviais corn a

finalidade de não provocar alagamentos, erosões ou zonas de instabilidade ern partes do loteamento e nem
em terrenos vizinhos ou empreendimentos co-locallzados;

. ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente {icença rmplicará na aplicação das
penalidades previstas na Iegislação ambiental, sem prêjuízo da obrigação de reparar quaisquer danos
ambientais causados.

CONDICIONANTES COM PRAZO:
o Publicar o recebimento desta Lrcença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua

concessão, em cumprimento à Lei Federal Ne 6.938. de 31 de agosto de 1981, a [ei Federal Ne 10.650, de 16

abril de 2003, ao Decreto Federal Ne 99.274 de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA N' 006, de 24 de
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA Ne 281 dê 12 de julho de 2001;

. Apresentar ao IMMAB, laudos trimestrâis físico-químico e bacteriológico da áBUê trâtada;

. A renovação desta licença poderá ser protocolada em ate 120 (cento e vinte) dias de antecedência da
expiração do seu prazo de validade, conforme Resoluçâo COEMA Ns 02/2079, o que lhe conferirá a

prorrogação automática de seu prazo de validade até a manifestação definitiva do IMMAB. Caso o interessado
protocole a solicitação de renovação ântês do vencimento da licença, porém após o mencionado praeo, não
terá direito à prorrogação automática da validade da Licença;

. Em observáncia âo § 1s, Atl. 22 da Resolução COEMA Ns 02, de 11 de abril de 2019, o interessado deverá

apresentar ao IMMAB, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiêntal, ô Relatório de

Acompanhamento e MonitoÍamento Ambiental - RAMA, com modelo de relatório a ser preenchido

disponibilizado pelo órgão.

Limoeiro do Norte, 14 cle novembro de 2025,.

Carlos Vange ata,

Superintendente do lnstituto Municipal de Meio Ambiente'

Endereço: Rua Cel. Arltônic Joaquim, r485 - Centro - Limoeiro do NoÍte -,Ceará - f
. [NPJ: 12.77r.47s/ooo1-9:r I Telefone: (88) 98:lC-rr49 I (88) rr42 r'l!

EP:6).glo-ooo

iSiteE rnail: ;_.-,-..:-=,.,
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RUA cEL. AMrôNro JoAourM. N..2.r2r. cENTRo. LtMoEtRo Do NoRÍErcE. cEP 62930400

E-mail: sosp@limoeirodonorte.ce.gor.br

DECLARAÇAO DE APROVAÇAO DE PROJETO

PROPRIETARIO:

NOME: PREFEITURA l\4UNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTRE-CE

CNPJ: 07.t19 I .6741(n0l -72

AuroR nespoxsFvel uo PRoIETo/ENGENHEIRO CIvIL:
NOME: Rodrigo Ferreira Soares Nogueira

CR EA/REGISTRO NACIONAL: CREA .l750tt6cE

orscnrçÃo:

Tcndo cm vista a análise rlo Projeto de Âbastecinrento de Agua Mancrl Conrado. ETA Bixopá, no

Município dc Limoeiro d<l Norte-CE., constante no pRrccsso, Íica nesta data. aprovado «r projeto,

memorial descritivo apres€ntado, rcl'ereíte a Retroíjt e ampliaçâo de Sistema dc Ahastecimento de

Água Mancl Conrado. ETÂ Bixopá. no Município de Limoeiro do Norte-CE-

DADOS DO PROJETO ARQUITETONICO APRESENTADO:

Cetegoria Destineçlo Arer de intervençIo

Ampliação Via Rural 3(Dm:

Limociro do Norte-Cc. 26 dc novembro dc 2025

,/

Rodrigo, "W({rr*Noguei re
Eng6nheiro Civil

3750tó-CE

José Loures de Assis
Secretí uniciprl de Obres e

Sen'iços Ptiblicos (SOSP)

I
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FUNDO ESTADUAL DE

SANEAMENTO 8Á5ICO

,Ê

@
a

CEARA
GOVERNO DO ESTAOO

+:l<{

".üffi...'wêd'

couvÊuo N. oo3/FEsB/r{D5

NUP 43001.010ó532025-66
Plano de Trabalho: l5l9l6ln025
MAPP: 6ó FESB

COT{VÊMO QUE ENTRE SI CELEBRÀM O
ESTAIX) DO CEÂRÀ COM O FUNDO
ESTADUAL DE SANEAMENTO BÁSICO -
FESB, ATRÂVÉS DA SECRETARIA DAS
CIDADES, E O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO
DO NORTE, MDDIAI{TE AS CI"{USULAS E
AS CONDIÇÔES QUE ESTABELECEM.

O GOVERNO DO ESTADO DO CEAR{, com o FUNDO ESTADUAI DE
SANEAMENTO BT{SICO - FESB, inscrito no CNPJ no 27.368.899/0001-56, através da

SECRETARIA DAS CIDADES, órgão integrarte de sua estruturâ Sovemamental, na forma

do disposto na Lei Estsdual n' 16.710, de 2t de dgzernbro de 20lE e alrcrações, inscrita no

CNPJ sob o n" 05.541.424l0001-E7, com sede no Centro Administrativo Governador Virgílio
'l'ár'ora. situada na Av. Gencral Afonso Âlbuguerque Lima, s/n - Ed. SEPLAG, lo andar,

Cambeba, CEP: 60E3G120, Fortsl€rzE-CE, dorsvante denominado CONCEDENTE' neste

ato Secretírio das Cidade*, Sr. José Jácome Carueiro Albuquerquc. brasileiro. inscrito no

CPF sob o no 053.194.393-34. rcsidcntc e domiciliado êm Fortsleza./CE e o MUMCIPIO
DE LIMOEIRO DO NORTE. inscrito no CNPJ: 07.891.67410001-72, cuja prefeitura esú
localizada à Rua Cel. Antônio Joaquim n" 2121, CEP no 62.9-10{0. Limoeiro do Norte -
Cearráq doravante dcnominado CONI\/ENENTE, neste ato reprcsentado pela PREFEITA

MT NICIPAL, Sra. Dilrrara Amarrl Silve, inscrito no CPF sob n' 633.E68183-53.

residentc e domiciliado ern Limoeiro do Norte/CE. resolvem celebrar o presente Convênio,
de acordo com as norÍnas contidss na Consituição do E«ado do Ceará, na Lei
Complemenar Federal n" I0l, dç M/05D000 e suas alterações, na Lei Federal n" 14.133, de

011C/,12021, e suas altcrações, na Lei ComplementaÍ Estadual no l19, de 2811212012, e suals

alterações. no Dccrtto Estadual no 32.811 de 28 de setembÍo de 20lt c suas alterações, na

Lei no 18,973, de 05 de agosto de 2024, bem como em outÍos instrumentos legais pcrtinentes,

mediante as cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULAOI -IX) OBIETO

Constitui objeto deste Convênio a tÍansferência de recursos do Fundo Esadual de

Saneamento Básico - FESB exclusivameúc para Refrofú e empliação de Sistema de

Abr.rteinento de Água Manoel Con rado, ETA BüoÉ, ao Município de Limoeiro do

NoíêCE , conforme Plano de Trabalho e íuexos, aprovado pelo CONCEDEN'IE' que

passa a fazer parte integraÍ e do presorte Instsum€Íto, independentemente de sua

transcrição.

(
)

se<ÍraarL t,ü Cüad.t
Centrg AdíÍ. Gov- V|r8ílb Ttvo.â. Av. G€n. Alonso AlbuqiiêÍquê Lima - SrN

Eí scpllS - l'.íúer - canüeba. cEt 60.822-325

Fortatezà, CE.Foncr (45)3lOA.26Za .àÊdLr{6ê& . àti.-+.+*&i{ã+!i }5§

:l
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I-DO CONCEDENTET
l) aprovar os proccdimentos tecnicos e operacionais necesúrios à execução do objeto deste

Convênio:
2) transferir os recursos Íinançeiros paÍa exccução dÊsts Conyênio na forma do cÍonograma
de desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibil irJarje financeira, as noÍrnas

legais pcrtinentrs, bern como o disposto no regulamento;
3) prorrogar "de oÍIcio" a vigência destc Convênio quando houver atÍaso na liberação dos
recursos motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamcnto, limitâda, a pronogação.
ao exao pcríodo do atraso verificado;
4) orientar, coordcnar, acompanhar, fi*alizzt e avaliar a cxecuçlio deío Convênio
diretamente ou por meio de órgão próprio, conforme o disposto na Lei .Complementar

Estadual n' 119, de 2811U2012 e altrações, e na forma do rcgulamento;
5) dar publicidade da íntegra deste Conv&tio e de scus possíveis aditivos e apostilamentos,

conforme o disposto na Lei Complementar Estadual no I19, de 2El12f2012 e alterações;

6) encamiúar o extrato deste Convênio e de seus possíveis aditivos, para publicação na

imprcnsa ofioial;
7) dar ciência da assinatura de$e Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Conus

do Estado do Ceará, na fonna do disposto na Lci Complementrr n" 119, de 2Ü12D012 e

alteraçõcs;
8) designar os responsáveis pelo acompa.nhamento c pela fiscalização deste Convênio;

9) analisar a prestãção de contas final deste Convênio, no prazo de atc 30 (trinta) dias

conúdos da data de apresentação desta pelo CONVENENTE;
l0) instauÍar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações prcvistas na

Lei Complanentar n." ll9, dc28ll2f20l2 e aherações.

o<rvEnr{o oo El? oo

j,l ,

II - IX) COÀIVEI\IENTE:
l) executar diretâ ou indirctamente as alividades necessárias à consecução do objeto a que

alude este COnvênio, observando as metas a screm atingidaS, âs etÂpa§ ou fases de execuçilo,

o plano de aplicação dos recursos financeiros, o cronoSÍarna de descmbolso e a previsão de

inÍcio e Íim da execução do objco, previstos no Plano de Trabalho;

2) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho' que

eventualmentc sejam necesúrias:
3) realizar o pagamanto das despesas previstas no Pleno de Trabalho durante a vigência deste

Instrumeno,-observado o disposto na Lei complementar EstÂdual n" I19, de 2811212012 e

altcraçôes;
4) compatibilizar o objelo deste convênio com as nonnzrs e os procedimentos federais.

estaduais e mrmicipais de prcservação ambicntal. quando for o caso;

5) promovcr o crediO do recurso financeirO, referentc à contrapartida, de acotdo com o

"ionogoru 
de desembolso do plano de Trabslho e com o disposm na Cláusula 04 (quatro)

do presente InstÍumento;

e iisponibilizar ao cidadão, na rede mundial de compuOdores ou, na fal6 desta, em sua

sede, informações rcfcrcntcs à parcela dos recursos públicos rccebidos e à sua destinaçllo,

conforme o diiposto na Lei Complement'r Estsdual no 119, de 2AOn00 e alterações, c na

Lei ffiinária Estadual no 15.175, de 28106t2012;

7) movimcntâr os rEcursos firunceiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a

cántrapartida financeira, cxclusivamente, na conta espocífica vinculada a este Convêuio

s.qrúl! dr C rrahr
Centro Adn. 6otr. \r'ltEítto TáYora. Av Gen. AlbnÉo Albuqwrqut Liínr - 5/N
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(Conta Bencário o" 573265513-t Agêocia n"07í)-1 Operação nn3703, Caixa Ecorômica
Federel) nos cásos de pagamcnto de despesas previstas no Plano de'frabalho, mediante

ordem burcária, para aplicação no mercado Íinanceiro ou para rcssaltimento dc valores:

E) não utilizar os r@ursos tansferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de

aplicação no mertado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em

tinalidade diversa da cstabelecida neste InstÍuÍnento, ainda que em caráter de emergência;

9) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como â contrapafiidâ

financeira, em caderneta de poupança ou em fundos de aplicaçõo lastrcados em títulos

públicos;
l0) promover ss ticiteçõ€s para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de

acordo com a Lei Federal no 8.666, de 2110611993, bcm como demais normas fedetais e

estaduais ern vigor. ou apresentar justificativ&, com o respectivo embasamento legal, para sua

dispensa ou inexi gibilidade;
ll) atender, nas contrstâções e aquisiçôes de bens e scniços neccssários Ê execuçil'o deste

Convênio, aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade' da publicidade e

da çficiência e ao disposto na Lei Complementar Fedêral n' t3l, de 27loSDO09, na l'ei
fuinária Estadual no is.tzs, de 2810612012, bem mmo na Lei de Direrizes orçamentárias

Estadual em vigência.
12) utilizar o pregiio, prefercncialmente Da forma oletrônica, Íre contratação de bens e

serviços comuns e, quando não coutrcr, na forme prcsencial. nos t€Ínos da Lei Federal n'
10.5i0, de 17 rc1 nooz e do Decreto Estadual no 28.089, dê 1010112006, devendo a

inviabitidade de utilizaçiio da forma eletrônica ser devidamcnte justificada;

13) inserir ctáusula nos contratos cclebrados com terceims, para execução deste Convênio,

que peÍmitam o livre acesso dos servidorcs do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de

controle intemo e externo, aOS documentos e rggi§tÍos contábeis das cmpresas contatadas;

14) restiEir ao CoNCEDENTE, os saldos financciros r.emanesce]rt€s desrc convênio,

inótusive o§ provcnientes de rendimentos de aplicação financeira. no pfttzo máximo de 30

(trinta) dias após o ténnino de sua vigência ou rcscisão;

iq dórolver'ao CONCEDENTE os valores decorrcnt€s de glosas efetuadas no âmbito do

acomponhamento e da fiscalização ou da pÍeslação de conta§, quardo for o câsoi

16) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência

deste Convênio;
17) propiciat, no local da execução do objeo destc convênio, os meios e as condiçõcs

necessárias para que o CONCEDENI-E possa realizar supervisões;

I 8) assegurar o livrt acesso dos servidores do CoNCEDENTE, responMveis pelo

u"ámpanhlamento e fiscalização deste Convcnio, bem como dos servidores dos Sistcmas de

Controle lnterno e Externo, a qualquer rcmpo e lugar, a todos os atos e fatos, plocessos e

documentos rclacionados, direta ou indiretamente. com o InstÍumento pactuado, bem como

pÍ€stâÍ a e§tes toda§ e quaisquer informações solicitadas! quando em missão de

àcompanhamento, fi scllização ou auditoria;

tel manter aoalizado o r"gi"t o das informações e dos documentos exigidos pclo Decreto

Estaduat no 32.811,&28109D018, c suas âltcrações;

20) manter registros, arquivos e coÍrtroles coÍrtábeis espccíficos no local onde forcm

coítabilizados ós documentos originais Íiscais, tJabÁlhistas e equivale es. comprobatorios

das despesas realizadas com recursos do presente Convônio:

iiJ ."si"nr"Uitiza.-se por todos os ônui tributrários ou extraordinários q,e incidam sobre o

prEscnte Instrum€n0o;

ff
sê(rútqi. dõ Ciradêl
Cenko Adm. Gov, VlÍ3llio Távoía ' av GGn. AfdÚo Albuqucrquc Lima - S/N
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22) responsabilizaÍ-se por todos os ônus e litígios de ndrreza trúalhista e previdenciária

decorrentcs dos recursos humanos utilizados na cxecução do objeto deste Convênio;
23) apresentar relatórios sobrc a execução Íisica financeira deste Convênio, compaúveis com
a liberação dos rccursos transferidos, assim como informaçôes sobre o andamento da obra ou
serviços c a sua conclusão, aos responúveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos

órgão de controle intemo e extemo;
24) a presação de contâs deveÉ ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de ate 30

(tinta) dias após o encerÍamento do prazo da vigenoia do Convênio;
25) designar preposto para este Convênio;
26) Realizar a movimcntaÉo dos recursos financeiros liberados pelo concedente, o que

somente poderá oconÊr para atlndimenúo das seguintes Íinalidades:
I - Pagarnarto de dcspcsas previstas no Plano de Trúalho;
lI - Ressarcimento de valores;
III - Aplicação no mercado Íinanceiro.
27) Movimsntar os recu$os da conta especifica do Convênio que será efenuda, cxclusiva-
mente, por meio de Ordem Bancária de Transferência - OBT. por meio de sistema informati-
zado próprio.
2E) A movimenaçào de rccursos prcvista no item antcrior dwerá ser comprovada ao conce-

dente mediantc a apresentação de extrato bancfuio da conta especÍfica do instrumento e com-

provante de recolhimenm dos saldos rcrnanescentes, até 30 (finta) dias após o término davi-

gência do convênio ou ir§trumenrc congênere.

CLÁUSULA 03 - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do prescnte Convênio scÉ de 12 (doze) mos'§, contâdos e partir da data

da assinatura do presente lnstmmento.

PARÁGRAFO lo - HaveÍrdo atraso na liberação dos recursos ptevistos n9 c10noryma {e
à"* U"fl" a" Élano de Trabalho, o prazo deste Insgumento scrá pronogado de oftcio'.pelo

CONCEDENTE, pclo exato p"tioao io atraso verificado' limitado ao prazo estabelecido na

Lei Complementar Esbdual no 119. de 28ll2D0l2 e alterações'

PARÁGRAFO 20 - A prorrogação de oflcio'de que tÍ81â o parfurafo anterior' trá efetivada

na vigência dcste Instumento t ãt-"ií'Ju r,." meio de apostilamcnto' sendo divulgada nas

fenamenus de tsansp*n r" pná"i^.'ol nl-t-"'icornpt".entâr Fedêral no 131, de 27105/2009 e

iãiei estadual n" 14'306, de A2lo3D009'

04

Os recursos para a exccução do objeto deste Convênio' r::n:n*t" de R$ 2'002'86a'15

ídois milhões, dois mil oitocento' J '""tn* 
e guarro reais e' quinze c€ntavos)' correrão à

conta do CoNCEDENTE " 
d" ió:w;N-EFm' conforme abaixo discriminados:

1) Recursos do CONCEDENIE - FESB:

HJ::in''l:,$ilH,::#":'JHe;H]i:'lt'f 
":ffià:':':Í$5,1'j\orçamenúria:

H***-*ã;H,âH 
**""-- 

::*-É... És-"
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2) Recursos do CONVENENTE:

RS 502,664,f5 (quinhentos e doio mil, oitocentm e lcssentr e quatro reois e quilze
centavo ) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a tÍhrlo de contrapaÍtidâ, em rccursos

financeiros

P RÁCRÁFO l' - Os recursos Eansferidos pe lo CONCEDENTE onquanto não

empregados em sua finalidade, bern como a contrapartida' serão obrigatoriamente aplicados

em cademeta de poupança ou em fundos de aplioação financeiras lastreadas em títulos

pubticos.

PAR,A,GRAFO 2o - Os rccursos deste Convênio serão mantidos, exclusivamentc, na conta

específica vinculada a este lnstrumento - somente sendo permitida movimentaçÚo para o

pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de

TransfeÉncia - OBT. para aplicação no mercado financeiro, na forma do paÉgrafo primeim

da presente cláusula ou pata rcssarcimento de valores, devendo ser observado, ainda:

l) os rendimentos das aplicações rcferidas no parágrafo primeiro desta cláusula serão

obrigatoriamente aplicados no objeto do presente Instrumento e estâo sujeitos às mesmas

condiçõcs de prcs(ação de contas exigidas para os rccursos hansfcridos; e

2) es receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos ÍÊcuÍsios no mertado financeiro não

poderão ser computadas como contrpâÍtida devida pelo CONVENENTE.

PAúGRAFo 3" - O CoNVENENTE dweré comprovar a inclusão em seu orçsmento das

transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio.

p4p(6R,çg 4" - O COI.MNENTE deverá comprovar s existência em seu orçam€nto dos

recursos rrferentes à contrapartida paÍa complementar a execução do objeto deSe Convênio;

pa1pi6g.,çr6 5o - Os recursos parz atender às despesas em exercícios futuros, no caso de

investimento, deverão estar consignedos no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em lei

prévia quc os autoúe.

cLiVsuLA 05 - pA LBERÂcÁo Dos REctrRsos

o coNcEDENTE transferirá os recursos previslos na cláusula M (quatro), em favor do

CoNVENENTE, em conta bencaria indicada no presênte InstÍurnento, onde scrão

movimentados, obedecendo ao cronogÍírma de desembolso constante do Plano de Trabalho'

referido na ('láusula 0l (um), mediante comprovação de adimplência regulalidrde e

comprovação da contraporlida fi nmçeira'

PARÁGRA_FO úUtco - os rtcursos previstos na cláusula M (quatro) somente s€rão

iib"rudo. pelo CONCEDENIE, e a execuçâo iniciada pelo CONVENENTE' após a

publicaçãoda ínte$a deste Convênio no Portal da Transpar€ncia' \.

CLÁUSULI\ 06 - DA RESTTTUICÂO DOS RECURSOS

wsccÍ.tlrit dõ Cld.d6
Ccntro Adm. CíY. virSílío TáYoÍa ' Av. C'€n AfoÉo AlbuqueÍquc Lima - S/N

Ed. scpLt - 1' .ndàr - cambehà'cEEl 60322-32É
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É obrigatóda a rrstituiçío pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE de eventual saldo de
r€cursos, inclusive os provenientcs das receitas obtidas com as aplicações financeiras
realizadas, no prâzo máximo de 30 (rinu) dias após o término da vig&rcia ou da rescisão do
prÊsentê Instrumento,

PARÁGRÂFO I'- Os saldos froanceiros remanescentes serlo devolvidos observando-se a

proporcionalidade dos recursos ransferidos e da contrapartida;

PARÁGRAFO 2'- A não devolução dos saldos Íjnanceiros rernanescentes implicará a
inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO 3" - O CONVENENTE deverá, ainds restituir ao CONCEDENTE o valor
transferido, corrigido monetariamente desde a data do rccebimento, pelo índice oficial
aplicado à cademotâ dc poupança ou aos fundos de aplicação financeira, lastreados em títulos
públicos, conforme regulamento, nas seguintes hipdÉeses:

l) quando o objeto conveniado não for executado;
2) quando os recursos forem utilizados em finalidade rlirc'rsa da estabelecida neste Convênio.

PARÁGRAFO 4" - Os valores deconentes de glosas efctuadas no âmbiüo do

acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas devcrão ser ressarcidos, pelo
CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do

recebimento da notifÍceção enviada pelo responsável pelo acompanhamento deíE Convênio,
sob pena de rescisão do Instrumento, inadimplência e instauração de Tomada de Contas

Especial.

CL/IU§ULA07_ DAACÃO PROMOCIONAL

Em qualquer agão promocional relacionada com o objeto do prcsente Convênio será,

obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o disposto no
panigrafo I" do aíigo 37. da Constituição Fedcral.

PARÁGRAFO lo - Inclui-se nessa obrígaçào matéria jomÂlÍíica destinada à dirulgação em

qualquer veÍculo de comunicação social, convites, folhelos e impressos em geral. tanto para

circulação intcma como extema.

p4p(69.,ç9 2o - O CONCEDENTE estsÍá autorizado a rcproduzir o conteúdo do material
produzido, indicadas as fonte§ e os Íespectivos créditos.

PARÁCRAFO 3' - O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela conservação,

até o Íinal da vigência do instmmento, no local da obra ou serviço, placa informativa
contendo:
l) valor da obra ou serviço;
2) prazo de duração:
3) ernpresa que executâ a obÍa ou sêrviço;
4) dizeres de quc a obra é custeada em Parceria com o Govemo do Estado do Ceará,;

5) indicação do órgão ou entidade que celebmu o Convênio.
í

s€Grüiír aLr Cld.dr
ClntÍo Ádm Gov, vitgítio Târora . Av. Gen. Afonro 
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PARÁGRAFO 4' - A repmvaçâo pelo CONCEDENTE da prêstação de conras apresentada
pelo CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e e instsuração de Tomada de Contas
Especial.

PARÁGRAFO 5'- As despesas relativas à consecução do újcto pactuado neste Instrumento
deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em nome do
CO}.MNENTE, devidamente identiÍicados com o número deste Convênio.

PARÁGRAFO 6o- O CONVENENTE deve manrer arquivo, em boa ordem, os documenros
originais que compmvem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos recebidos por
meio de deste Conv&rio, os quais permanecerão à disposição do CONCEDENTE e dos
órgâos de controle intemo e externo, p€lo prazo de l0 (dez) anos, contado da aprcsentação da
prestação de contas, se tiver sido aprovada, ou da data de regularizl]ção da pres{ação de
contas inic ialmente reprovada.

CLÁUSULA 13 - DARE§CIsÃo

Este Convênio poderá ser rcscindido, a qualquer tempor nos scguintes cÍrsos

l) Àmigável, por acordo entÍe as paÍtes, desde que haja conveniência para a Administração,
devendo ser formalmenrc justificada pela autoridade competente;

2) Determinada pelo concedente, por meio de ato unilatcral, desde que formalmente
molivada nos aulos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo
se dar nas seguintes situações:
a) dcscumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condiçôes
estabelecidas no plano de trúalho ancso:
b) náo utilização dos r€cun os financeiros até o prazo de lEO (cento e oitenta) dias, contados

da data da primeira libcração de recuÍsos. pamÍisação ou atsaso do cronograma de execução

injustificados:
c) descumprimento da legislação vigente;
d) não saneamento de irregulaÍidades na execução dcste instrumento decorrentes do uso

inadequado dos recursos e pendênçias de ordem técnica;
c) constaração. a qualqucr tcmpo, dc falsidadc na documcntaçto aprescntada;

I a verificação de qualquer circunstâtcia que enseje s instauraçeo de omada de contss

especial;
g) o desarcn<limento das delerminações do servidor designado para acompanhar e fiscalizar o

instnmento congênere, assim como as de seus superiores;

h) a dissoluçâo, alteração social, modiÍicação da finalidade ou da estrutura do

CONVENENTE, que prejudiquc a execução do in§trumento;
i) razões de inleresse público, de alta relevância e amplo conhecimanto, justificadas e

determinadas pelo CONCEDENTE e exaradas no pmcesso administrativo a que se refere

este instÍumento;
j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regulrrmente compmveda, impeditiva da

execução deste instnmcnto.

3) Em dccorrênciâ de determinaÉo judicial.

PARÁGRÁFO I" - Á resçisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua

OOYERNO DO ESTADO

",fr*&b;&5'.
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A execuçâo deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo CONCEDENTE, de tbrma
a garantir a regularidade dos atos praücados e a adequada execução do objeto, sem prejuízo
da competência dos órgãos de controle intemo e externo.

papi66,,ç6 l'- Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalizaçào poderão, a
qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerÇa de quaisquer indícios de inegularidade
na aplicação dos recursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeüa,
técnica ou legal relacionadas a Êste Convênio.

PARÁGRAFO T - Fica desigrad4 DAI\aIELLE FDRREIRA DE ARAÚJO GALVÃO,
como representante do CONCEDENTE, responsável pelo acompaúamento deste Convênio,
o qual avalianí os produtos e os resultados da parceria, verificará a regularidade no
pagamento das despesas e na aplicação.las porcelas de recursos, registrzrá to'das as
ocorÉncias relacionadas à execução do objeto pactusdo, inclusive as apontadas pela
Íiscalização. e adolârá as medidas necessárias ao saneaÍrento das falhas obseryadas, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARAGRAFO 3'- O acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Pluro de
Trabalho e resÍrcctivos cronograrnas de execução do objeto e de descmbolso de rccursos.

PARÁGRAFO 4o - Diente de quaisquer intgularidades na execução deste Convênio,
rcsultantes do uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem técnica, o
responúvel pelo acompanhamento suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das

despesas relativas ao presente Instrumento e notificará o CONVENENTE para que adote
mcdidos saneadorss em até 30 (tÍint&) dias contados do recebimento da notificação, podendo

pronogar este prs"! por igual período.

palX{6p"qlrg 5" - Não havendo o sareamento da(s) pendêrrcia(s), no prazo fixado no
parágrafo anterior, o rcsponsável pelo acompanhamento deveiá, no prazo mÁximo de

60(sesscnta) dias, adour as medidas previstas na Lei Complementar Estadual f l19t20l2 e
suas alteÍações.

PARÁGRAFO 6' - O não atendimento, pelo CoNVENENTE, ao disposto no parágrafo

anterioÍ acartetará a rescisão deste Convênio, a sua inadimplência e a instauraçâo de Tomada

de Contas Especial.

palyi6p,ç6 7o - O responsável pelo acompanhamento registrani a inadimplência do

CONVENENTE. se:

l) os saldos financeiros remancsc€ntes não forcm devolvidos 1o pnzo de 30 (trinta) dias

após o término da vigência ou da rescisão deste In§trumento;

2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula ?, ll, 2,í. deste [nstrumento;

3) Â prestâção de contas avaliada como irÍegulaÍl

4j o'instrumento tiver sido rescindido, nu hipot"se de não ter efetuado o ressarcimento do

valor glosado no prazo máximo dc I5 (guinze) di*' 
"9199^t^99 

recebimento da notificação'

nos teinos da LeíComplementar Estadual n' ll9' de 2811212012 e alterações' \
fr.ct t l. dâ3cldÉ
Crntro Adm, Gd, VtÍiílio Távorô ' Av Geír' AfoGo 
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p6p7iç;9.,çrg E" - A fiscalização da execução do objeto dcste Instrumento será rcalizada
por FRÂNCISCO BRIJNO RODRICUES DA COSTA, sendo permitida a çonfiâtação de
terceiros ou a celebração de parcerias com outros órgãos, para assisti-la ou subsidiáJa de
informações pertinentes a essa atribuição, nos temos do art. 93 do Decreto Estadual no

32.81l. de 28/092018 e alterações.

PARÁORÂFO 9o - Ào responsável pcla fiscalizaçào caberá visitar o local da execução do
objeto pactuado, atestar a sua execução e comuniçar. ao responsável pelo acompanhamento,
quaiquer inegularidades detectâdâs, sem prejuho de outsas ôçôes que se façam necessárias.

PARÁGRÂFO 10" - O CONCEDENTE proverá as condições necessárias à realizaç:úo das
atividades de acompaúamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas e oúras
diligências ao local da oxecução do objeto com tal fmalidade que, csso não ocorram, deverào
ser deüdarnente justifi cadas.

p6p{6p,ç:6 I l" - o CoNVENENTE garantirá o livre acesso aos servidores do
CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e extcmo, a todos os atos e fatos
relacionados direta ou indiÍelÂmente com o pÍesente Convênio, não podendo sonega-r, a estes

servidores, quando investidos na missão de acompanhamento. fiscalização ou auditoria-
prooessos, documentos e informações relativos à parceria. sob pena de irregularidade
cadastral.

PARÁGRAFO l2o - Os agentes designados paÍâ o acompanhamento e para a fiscalização
dcste Instntmento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem. respondendo, para

todos os efeitos, pelos danos causados a terceims, decorrentes de culpa ou dolo.

pap(6p.,1p6 13" - O CONVENENTE ficárá sujeito à responsabilizaçâo administrativa,
oivil e pnal. se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáçulo à

atuaçâo dos rrsponsáveis pelo acompanhamento e pcla fiscalização e aos órgãos de conrole
intemo e extemo, no descmpenho de suas fun$es institucionais rclativas a este Convênio.

PARÁGRAFO l4o - Fica facultado ao CONCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor do

Convênio, requeÍ€r, soliciter ou requisitar documentos, diligÊncias. vistorias ou quaisquer

outras medidas que corsiderem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da

coneu aplicaç[o dos rccusos transferidos, não Íicando adstrito à rEdaçÍÍo deste instrumento,

mas à Lei. Decretos e princípios do Direito Admini§trativo.

CLÁU§I'LATT -DA ACÃO DE DE§PESAS

É vodada coúorme art.25, § 2" da Lei Complementar l0l & 04ninffio, a utilizaçáo dos

recursos Eansfcridos em finalidade diversa da pactuada nestê Instrumento. ainda que em

çsráter de emeÍgênoia e com posterior cobertura, e para pagam€nto de desPcsas com:

l) taxa dc administração, de geÉncia ou similar, salvo as situâções esPecíficas previstas em

rcgulamento;
2f remuneração, a qualquer títuIo, a seÍvidor ou cmpregado público ou seu cônjuge,

companheiro o, pu.ente em linha reta, colatcrâI, ou por afinidade, até o segundo grau' Por

oovERNo oo EsÍÀDo

..- ' r.r", iá. . . .- ;i r. , ' -4::".:^i'ti:

0SõcÍctàt{! d8 CSrdG
Centm Adm. Gov- VirSíllo TáYorô. Av 6ên alonso AàuquoÍquÊ Lina - S/N
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scrviços de consultoria, assistência técnice, gratiÍicação ou qualqucr espécie de remuneração
adicional, ressslva das as hipótescs previstas na [ri ComplementÀr no ll9l20l2 e alterações,

em lei específica e na Lei de Diretrizes orçamentárias:
3) mulas, juros ou coneçiio monaária" rcfereate â pagaÍrentos e recolhimenlos fora dos
prazos, exceto quando decorrer dc atraso na liberação de recursos financeiros, motivado
exclusivamente pclo órgão ou entidade CONCI',Dt:NTI::
4) clubes, associaçõcs ou quaisquer entidades congênctes, cujos dirigentes ou contoladorcs
sejam agentes políticos do Podcr ou do Ministério Público, dtrigentes de órgão ou entidade
da AdministÍação Pública de qualquer esfera govemamental, ou respectivo cônjugc ou

companheiro, bem como parente em linha rctâ, colateral ou por afinidade. alé o lerceiro grau

do gestoÍ do ór8ilo responsável pela cclebração deste lnstrum€nto;
5) publicidade, salvo as de cgráter educativo, informativo ou de orientação social,
relacionadas com o objeto deste Instrurnento, das quais não constem nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal das auoridades e servidores do
CONCEDENTE e do CONVENENTE;
6) bens e serviços fomecidos pelo CONVENENTF- seus dirigentes ou responsáveis, bem

como parentes em liúa rcta, colateral ou por aÍinidade, Eté o teÍceiro 8rau.

PARÁGRÂFO l'- É vedado qualquer tipo dc pagamento em desacordo com o disposto na

Lei Complementar Estadual no ll9, de 28ll220l2 e altcrações.

PARÁGRÁFO 2o - É vedada a aplicação dos rccursos transferidos e da contrapartide- no

mercado financciro, em desacordo com os crhérios prcvistos no parágrafo primeiro da

Cláusula 04 (quarro).

CI,ÁUSULA 12 _ DA PRESTACÃO DE CO

O COI.I/ENENTE apresentaÍá ao CONCEDENTE Prcst!ção de contas comprovando a boa

e regular aplicsção dos recursos transferidos por meio deste Convênio, no prazo de até 30

(trinta) dias após o encerramento da vigência do Convênio, sob pcna de inadimplência e

insuuraçâo de Tomada dc Contas Esp€cial, na forma do regulamento.

PÁRÁGRÂFO lo - A Prestação de Contas observerá as normas contidas no Decrao Estadual

n" 32.tll, de 28l09f20lE, contendo elcmentos que permitam ao gestor do instrumento

concluir que o seu objeto foi executado confoÍmc pacoado, bem como mediante os seguintes

procedimentos:

I ) Apr€sentâção do Relatório Final de Execução do Objao;
2) Devolução do saldo rcmanescente, quando h(rurcr:

3) Apresêntâção do exuato da movimentação bancária da conta específica compreendendo o

período de vigência do presente instrumento;

PARÁGRAFO 2' - O CONCEDENTE analisará a prcstagão de contas no pruto de até 60

(sessenta) dias contados da data de sua apresentagão pelo CONVENENTE, sob pena de ficar

proibido de cclcbrar novos Convênios ou instrurnentos congêneres.

PARÁGRAFO 3' - Por ocâsião ds pr€stação de contas, o CONCEDENTE emitirá pareoeÍ

nos termos dos Artigos I 02 e 103, do Decreto no 32.E I l, de 0 l/t0120 I E.

-l

S.Írua.ÍL rb cldllb
Ceíttro Adm. Goy. Vklíti., TáYo.a . AY. Gcn. Âfon3o ÀbuqurÍquc Limà - S/N

Ed- Scptal - l' andâ, - CanÉ.br. CEP 60322-325
Êôitrlerâ / CE. Fonê: (a5) 3108.2624 . *r^*ü5i5f,
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PARÁGRÂ-FO 4' No caso de compras, o CONVENENTE deveú afixü no bem adquirido.
quando possível, os dizeres de que a aquisiçii,o é custeada em parçoria com o Governo do
Estâdo do Cesx{ bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

CLA 0t- DESTINA BENS NtÓvEls At D()s
T.RANSFOR]\{ADO§ O O A]IIBITO DO C N\'

Visando assegurar a continuidade do pÍograma govematncnlal. os bens móveis
adquiridos, transformados ou produzidos com os ÍecuÍsos financeiros transferidos pelo

CONCEDENTE poderão incorporar o patrimônio do CONVENENTE, mediante terrno

de doação, após a aprovação da prestação de contas fiml deste Convênio, observado o

disposto na Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021 e alterações.

palyi6pr{Fg l'- Sendo o Convdnio rescindindo por quaisquer dos motivos preüstos

rn Cláusula 13 (trcze), os bens acima referidos íicam impedidos de serem objetos de

doação em favor do CONVENEN'IE.

Os bens móveis adqüridos, trarsformados ou produzidos com os rrecursos financeiros

ransferidos pelo CONCEDENTE serão de propriedade deste, e só poderão ser utilizados

em conformidade com o objeto do Convênio. sendo expressamente vedada sua ÚilizEção

paÍa outros fins que não se vinculem à execução do seu objeto.

palp{6prç6 2" - Após a aprovaçâo da prestação de contas final deste Convênio e

üsando assegurar a continuidade do programa govemamental, o CONCEDENTE
decidirá sobre a destinação dos bens referidos nesta cláusula, devendo ser observado a

l,ei n" 14.133, de 0l de abril de 2021 e alterâçõ€s.

cúUsULÀ 09 - DAALTERACÃO

Este Convênio podeÍá sêÍ alterado por meio de termo adiüvo ou apostilamento, durante

sua vigàrcia, vedada a alteraç5o do objeto pactuado.

PARÁGRAFO lo - Deverão ser formalizada por meio de Termo Adiúvo, por meio de

autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, através de solicitaçâo firndamentada do

COIWÉNENTE ou sga an'ência conforme o disposto no aí. 35 na Lei Complementar

Estadual n" 119t2o12 e alterações, assegurads a publicldade nas ferranrentas de

Eansparência e no Diário Oficial do Estado, conforme a referida lei.

PARÁGRAFO 2" - P'o.a celeb,rar aütivo de valot o CONVENENTE dcverá estar

adimplente e com a situaçiio cadastal regular.

PAúGRAFO 3o - IndependentementÊ de anuência do CONVENEN'IE, deverão ser

feilas por meio de apostilamento as seguintes alterações:

a) Pronogaçiio de Oflcio \
b) Classificação orçamentária;
c) Rede.signação de GestoÍ e/ou Fiscal do itrstrumento.

U

Shc.€tÂ.1à dàr Ciradct
Centro Adm Gov. viÍEflb TávDra . Av. Gen. Afonso AlbJqusÍquc Limr - S'N

Ed Sepl.s - 1' ôndar - Cambebe'CEP:60.82:l-325
Fonaler., CE.Fone'(8s) 31082624 * :.r=]: i
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vigência. trazendo as seguintes consequências patâ os atos, registros e controles a ele

vinculados:
a) alteração nos prâzos relativos ao perÍodo de execução do objeto;
b) intemrpção do Cronograma de Desembolso;

c) interrupção da emissão de OBT. observado o dispostrr nos parágrafos lo e 2o do art87 do
Decrcto no 32,811 de 28/09/2018:
d) intem.rpção do cronognma de Metas/Eupas de execugão do objeo;
e) interrupçõo do cronograma de monitorarnento deste intrumento;
f) início da contagem dos prez-os pâra apÍcs€ntâção c análise da Prestação de Contas, nos

termos do Capítulo I do Título [X do Decreto n' 32.81 I de 28/09201E.

PAúGRAFO 2" - O não ressaÍcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do rccebimcnto da notificação enviada pelo

responúvel pelo acompanhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisâo deste In$Íumento
e a instauragão de Tomada de Contas Especial.

PAúGRAFO 3" - A rcscisão por acordo ente os paíiciPes ou unilateralmente pelo

concedentc será formalizada por meio da celebraç5o de Termo de Rescisão. que teú eficácia

com a publicagão de seu extrato, ate o quinto dia úril do mês seguinte ao de sua asslnatuia'

no DirÁrio Oficial do Estado e no Portal da Transparência ou nos lermos da decisão judicial

quc a determinou.

CLÁUSULA l,l - DAS Dúvmas e oos cAsos oMlssos

AS dúvidas susciAdas na execução deste Convênio. bem como os casos omissos, serão

dirimidos pelo CONCEDENTE.

CLÁUSTJLA 15-DAS OÜ1UNICACÔ ES EREGIS DEOCO CIAS

,y

7

Todas as comrmicações rclativas ao prrsente convênio serão consideradas como

regUlarmente fcitas se enUcgues ou enviadas por oÍicio, carta protocolada. telcSÍüns' fe\ ou

c-mail.

PARÁCRAIO l. - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE dsvcrão ser entrcgucs no

CentÍo Administrativo Governador Virgíliá Távora - Av. General Afonso Âlbuquerque Lima,

Snf - ea. SEPLAG, lo andar, CamUeta, CEP: 60t30'l20 Fortalcza-CE ou no andereço

;letrônico cadasrado no sistema informatizado de gestão dc conEatos e Convênios'

PARÁGRAFO 2" - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deveriío ser

"ia"ainnna^ Para o scu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o

."áa*ç"-"1*O'"lco cadastado no sistema informatizado de gesüto de contÍatos e convgnios'

CLÁUSULA 16 - DAPUBLICACÃO

oCoNCEDENTEpublicaráaíntegradesteConvênionaPlaÍâfoÍmaCearáTransparente
(***;;.p*.*ia.ce.gov.br) ..-*tíiia"t*", até o quinto dia útil do mês seguinte ao de

sua assinaurÍq ns impronsa oficial'

PARÁGRAFoto-Apublicidadedaíntegrsd€st€InstrumentÔnoPortaldaTransparência

flsêqttari, drr CB.dla
a."i. iat c*. ul+tl'o TávoÍe ' Av- círt AÍoír'o albuquerque Lima - s/N

Ed. Slptâg - l' ândâr - C.mbGba'CEE 60 822-325
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antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferirJhe-á
eÍicácia para fins do início da liberação de recursos frnanceiros pelo CONCEDENTE e da
execução pelo COI{VENENTE.

PARÁGRAFO 2o - Considera-se íntegra do Convênio, além do termo de formalização, o
respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devidamente datado e assinado pelas partes.

PARAGRA-FO 3" - O CO}.I-VENENTE dwení disponihilizar ao çidadão, na rede mundial de

computadores e em sua sede, informações rcfcrcntcs à parcela dos recursos públicos
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo dâ prcstaçtlo de contas a que esteja legalmente
obrigado.

PARÁGRAFO 4o - o Poder Executivo podenâ exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo
critério que todos os alos dâs licitações e da respectiva dispensa ou contÍatsção por

inexigibilidade, relâtivos â este Convênio, sejam publicados no Diário Oficial do Estado e na

ferramenta estadual de Transparência exigida pela Lei Complementar no l3l, de 27 de rnaio

de 2009.

CLÁUSUI,AT7 -
Fica eleito o foro da cidade de Fortalezt com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir os conflitos decorÍent€s deste Convénio, que não forem

resolvidos administrativamente.

E, por estaÍcm dc pleno acordo, fiínam o presente In§rumento.

rorulezztcs, 24 ae l1D de lí)15

Jose Jácome Ca el Albuquerque DI SILVA
SECRETÁRIO DAS CIDADES PREF'EITA DE IMOEIRODO

NO

TESTEMTJNHAS:

í"*, 
-É 

r,r;"^O.tçCUr. @
CPrnc,'s2( oil lse-+q

NOME:
CPFIRG

.:- +a- - §.
t. l',."'4â

$

Sê<r!ürt dlo c|d.d?5
ccotro Adm, @v. virgílio Távora ' Av. Gên. Alonso Atbuquerquc Lknâ - S'N

Ed. Saptri - l'ôndaí - Cambeba'CEP 6(, 822-325
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DILHÀRAATARAL SILVA 533.868.28i!€3

qrE SERÂ oÂrEIoDo ilslmrllErÍIo

Rekofit e amplhÉo d€ Slst€me de ADastecimento de Agua Menoêl ConÍado, ETA Bixopá, no MunbÍpio de
Limcdro do NortBCE.
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coflPosrçÃo BDt soaRE 
^TERlAls

corPosçAo EDt soBRE sERvços

Fkcalkâr perlodc€rnente, coníorme c.onbato, a execuÉo do obl6to, poÍ meio do profssional habiltado;

Rêállzâr Íelãt&bt d€ acompanhamento da €xeorçáo flsicâ de obÍa Ê hseriÍ m sistGma E+aÍc€rias;

RcalEaÍ Pr.rt çto dâ Cont[ finrl, com , s)q€diçâo do T6Ímo dê Encêmmento do objeto c iÍrsêÍir no sbtsma E-
ParceÍias, a s€Í validado p€lo Coflcedente;

20 605 0021 1,078oot çfo or9.mütarlr (ir mrtrÍptol
84,4,í%Enc.roa Aochl

tt,gE D l.«(0ú(lo{|#O+OD(t.ltÍHí+tll, lí.1}}í} r r0l

ADMINI§TRAçÃO CENTRÁL (AC) 3,43

SEGURO + GrÀRÀ{TlA (S + G) 0,í4

Rrsco ( R) í,00

DESPESAS FINANCEIFAS (DF) 0,9/í

LUCRO (L) 6,7 4

IMPOSTOS ( D 0,1s

COFINS 3,00%

PIS 0,05%

CPRB 4,fiolê

rss 0,00%

ADMTNTSTRAçÃo cENTRAL (Ac) 3,,É

SEGURO + GARANTIA (S + G) o,14

Rrsco ( R) 1,00

DESPESAS FIN^NCEIRAS (DF) 0,94

LUCRO (L) 6,7'f

TMPOSTOS ( D í í,5í

COFINS 3.m%

Pts 0,65%

CPRB .,so%

rss 3,00%
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ATPOSRoPTAR AAD cAT ÂoEES NED PA RED o çLoMxE oNA
(EM PAPEL TIMBRA DO DA LICITANTE)

À
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte

Comissáo de Contratação

REF.: CONCORRÊttctl elernÔutcl N'0í0/2026 - SOSP

Prezados(as) Senhores(as),

Atenciosamente,

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA

llEiiôrliCr No 0'10/2026 - óoêp, cuio objeto'é a RETRoIFT E-lltglglo
õ-a-iàiÀõÂo DE TRATAMENTo DE AGUA Do DtsrRlro DE BlxoPA -
ctcLo CoNVENC|ONAL -ÉiÀ arxopÁ HO rUlUtttctPlo DE LlMoElRo Do

;§[fu-Ce, 
-conforme 

ptanitna oiçamentária/ Cronograma Físico Financeiro e

demais documentos em .n")(o, n"fo pt999 gl:-b:l de R$ " ( " )'

;;;;;;;; execução de eo (NovENrA) DIAS'

;Jio-s sejà aa,úaicaoo ã'onj"to da. iresente licitaçáo' nos comprometemos a

assinar o contrato no p"'o- oãtá'Àinado no documento de convocação' indicando

oara esse fim o(a) s(a) --.-..:. ..-- " , portaoo(a) da carteira d.e ldgit]9l9e

XÍl: ::.:.'... :1.;õpF n" ............. ..........., como representante legal desta empresa'

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 60 (sessenta) dias

#il;;: ;ôt"r da data da abertura da licitaçáo'

Local e data

Finarizando, decraramos que assumimos inteira responsabiridade pera execução dos

serviÇos objeto deste eoit'' 
" ã'ã't"iãã li"t't'ooi conforme exisência editalicia e

contratual, e que serâo 
'n'"'tiJJi"nt'-o 

oã pi"o de até 1o (dez) dias consecutivos'

#ffi;;;.Hid. d"tt de recebimento da ordem de serviço'

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante'

I

RUA cEL ANrôNro J*?Y;lhI 
r,1J"L1,;3á[J5"";,i,i*?ÍlT B"""IoRrscE' 

cEP 62e30-000
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ITIIUHICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, POR
rlrcnmÉoro DA SEcRETARTA DE oBRAS
E sERVtÇos púeLrcos, E A (o)
CONTRATADA ....., ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA,

O UUtttCíptO DE LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno,
por intermédio da SECRETARIA OE OBRAS E SERVIçOS pÚeLlCOS, inscrita no
CNPJ/MF sob o n .., neste ato representado pelo(a) Ordenado(a) de
Despesas da Secretaria de ...................... , o(a) Sr.(a) ..

inscrito(a) no CPF/MF sob o no e a .......,..........
....., Íro ...., bairro ..............., em
, inscrita no CNPJ/MF sob o no ..

por

o

., CEP: ................
sede na Rua

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr.(a)
inscrito(a) no CPF no ....................., têm entre si justa e acordada a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO

'í.í. O objeto do presente instrumento é a RETROIFT E AMPLIAÇAO DA ESTAÇÃO
DE TRATAMENTO OE AGUA DO DISTRITO DE BIXOPA - CICLO
CONVENCIONAL - ETA BIXOPÁ NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-GE,
nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

cLÁusuLA sEGUNDA - DA vlNcuLAçÂo

2.1 . Vinculam esta contratação, independentemente de transcÍição:

2.1.1. O Edital da Licitação;
2.1.2. O Projeto Básico;
2.'1.3. A Proposta do contratado;
2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REGIME DE EXECUçÃO

..........,;;;
, Estado do
., doravante

3.1. A execução do presente Contrato será pelo regime de execução " '

preço ......................... 1art. 60 e art. 92 da Lei Federal no 14.133, de2021)

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E REAJUSTE DO CONTRATO

5.l.ovalordestecontratoparaefeitosfinanceiros,fiscaiseorçamentáriosédeR$
(. .. .. . ........ ..)

- RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N,O 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930-000

E-MAIL: prefeitura@limoeirodon0Íte'ce gov Dr
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5.í.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. Os preços inicialmente contratedos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
5.2.'1. O orçamento estimado baseou-se nas planilhas referenciais, elaboradas com
base na tabela da SEINFRA / SINAPI (SICRO) No .......... do mês ........... do ano de
........" ou "datadas de ....1....1.......
5.3. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
5.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
5.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
5.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituiçáo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
5.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.'l . Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, que atestará a
execução do objeto contratado.
6.2. Caso o faturamento seja aprovado pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS, o pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia útil após o protocolo da
fatura pela CONTRATADO(A).

CLÁUSULA SETIMA. PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.í. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo do objeto constam no Projeto Básico.

CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO DO CONTRATO
8.1. A gestão do contrato será realizada pelo(a) Sr.(a)
Portaria no

, conforme

RUA cEL. ANTôNro JoAoutM, N.o 2.r21, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonorte.cê. gov.br
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clÁusuu NoNA - rscalrzaçÃo

9.1. A fiscalizaçáo do contrato será realizada pelo(a) S(a).
Portaria no e o Fiscal Substituto será ...................

cLÁusuLA DÉcrMA - RESpoNSABtLtDADES Do coNTRATANTE

í 0.1 . São Responsabilidades do Contratante:
í 0.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com as normas deste contrato e do Edital de Concorrência Eletrônica no

e seus anexos;
'10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;
10.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorÍência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
$azo pa'a a sua correçáo, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam
as mais adequadas.
10.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçóes pelo Contratado;
10.7. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal no 14.133 de 2021:
'10.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Projeto
Básico;
'10.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
í0.10. Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio
econômico-financeiro e em caso de repactuação o prazo para emissão do Termo
Aditivo será de até .... (.....) dias;
'10. I 1 . Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuals, conforme § 40. do art
'137, da Lei FederalO? 14.í33. de-2021.
í 0.1 2. Comunicar o Contrâtado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93. § 2o. da Lei F eral no í4.133. de 2021
10.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
10.'14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
10. í 5. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.
10.16. lntervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma
deste contrato visando proteger o interesse público;

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N." 2.121, cENTRo, LlMoEtRo Do NoRTE/CE, cEP 62930-000
E-MAIL: preÍeitura@limoeirodonorte.ce. gov.br
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10. 1 7. Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o
especificações técnicas contidas no Edital.

objeto contratado, conforme

ct-Áusuu DEctMA pRtMEtRA - RESpoNsABtLtDADEs Do coNTRATADo

11.1. Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual
que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste
contrato e do Edital de Concorrência Eletrônica no .................... e seus anexos
1 '1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.
11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
1 1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior at'.. 137 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
1 1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de
regência;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
1'1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de
acordo com o Códiqo de Defesa do Consum idor (Lei no 8.078. de '1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
í 1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações
de contingência cabíveis.
'l 1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos teÍmos do artiqo 48, paráqrafo
unrco da Lei Federal no 14.133 de2021
11.9. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários
ou de terceiros, ainda que oconidos em via pública junto ao serviço de engenharia.
1 1 .10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
11.í1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

RUA cEL. ANTôNro JoAoutM, N..2.í21. cENTRo, LtMoErRo Do NoRTgcE, cEp 62930-000
E-MAIL: prereitura@limoeirodonoÍte.ce. gov.br
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1í.í2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
1 1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
1 1 .17. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
1 'l .18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prevídência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação Grt. 'l!§);
1í.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as
referidas vagas (êrt-ll§,-p31églefo_U1!çO;
11.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍl. 124 d da Lei Federal no
14.',t33. de 2021
í 1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
í 1.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
11.26. Apresentar ao ContÍatante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.
11.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituiçáo dos empregados
alocados, no ptazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigaçóes relativas à execução do serviço, conforme
descrito nas especificações do objeto.
'11.29. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acataÍ as Normas lnternas
do Contratante.

RUA cEL. ANTôNto JoAoutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonode.ce. gov.br
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11.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a náo executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.
'l '1.31. lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas do
Contratante.
11.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
11.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuaçáo previstas no Projeto Básico, em plena validade.
1 1.34. Obter junto aos órgáos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizaçóes exigíveis, na forma da legislação aplicável.
11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informaçóes sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situaçáo das atividades em
relação ao cronograma previsto.
11.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissáo do Termo de Recebimento Definitivo.
1 í.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestáo dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resoluçáo no 307, de 0510712002, com as alteraçóes
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;
1 1.38. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe
caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos
a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - TNFRAçóES E sANÇÕEs ADMtNtsTRATtvAS

12. 1 . Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 'lo de abril de 2O21, e
especialmente quando:
12.1.1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o
certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:
'12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1 .2.4. Deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2.r 21, cENTRo, LrMoEtRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonoíte.ce.9ov.br
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12.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;
12.1.2.7. Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;
12.1 .2.9. Fraudar a licitação.
12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:
12.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
'12.1.2.12. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1 .2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1 .2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o í 2.846, de 20'í 3.
'12.2. Com fulcro na Lei Federal no 14.'133. de 2021, a Administração poderá, garantido
o devido processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
12.2.1 . Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
comunicação oficial.
12.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
12.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §40 do art.
156 da Lei Federal no 14.133, de 'lo de abril de 202'1, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos termos
do § 5o do art. 156 da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, que justifiquem a
imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duraçáo observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
12.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrito
no item 12.1.2.6, caracteriza o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o
sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação.

RUA cEL ANTÔNIo JoAQUIM, N," 2,121, cENTRo, LIMoEIRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000
E-MAIL: preÍeitura@limoeirodonorte.ce.gov.bÍ
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12.2.11. A apuraçáo de responsabilidades relacionadas às sançóes descritas seguirá
os procedimentos descritos na Lei Federal no 14.í33, de 1o de abril de 2021.
12.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à
contratante, decorentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela
inobservância do disposto na Lei 13.70912018 (LGPD), na forma abaixo estipulada:
12.2.12.1 . Multa de 2o/o até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de
irregularidades ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais
ocorrido no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

cLÁusuLA DEC|tttA TERCETRA - OBRTGAÇOES PERTTNENTES A LGpD

'13.í. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de aoosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente de
declaraçáo ou de aceitaÉo expressa.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

14.1. Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 e na Íorma
prevista no art. í38 da Lei Federal no 14.í33, de 2021, sem prejuízo de eventual
penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa.
14.í.1. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a
prévia e ampla defesa.
14.2. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na Íiscalizaçâo ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14. 1 33, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO RECEBIMENTO DA OBRA

'15.'1. Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno
acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as
exigências e repartiçóes competentes e companhias concessionárias, será lavrado em
até 30 (trinta) dias o'Termo de Recebimento Provisório", passado em 02 (duas) vias
de igual teor, todas elas assinadas pela Comissáo de Recebimento do
CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
15.2. Recebimento Definitivo: o "Termo de Recebimento Definitivo" da obra será
lavrado até 30 (trinta) dias após o "Recebimento Provisório", desde que atendidas
todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeiçóes
verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este "Termo de
Recebimento Definitivo", passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas
assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA,
deverá conter formal declaraçáo de que o prazo mencionado no art. 618 do Código

RUA cEL. ANTôNro JoAoutM, N.o 2.'t21, cENTRo, LrMoErRo Do NoRTE/CE, cEp 62930-000
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Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo
instrumento.

cr-Áusuu oÉcrml sExrA - ALTERaçôes

16.'l . Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seouintes da Lei Federal no 14.133. de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovaçáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no ptazo máximo de 1 (um) mês (aft. 132 da
Lei Federal no 14.133, de2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í 36 da
Lei Federal no 4.133. de 2021

cúusuLA oÉcrruA SETTMA - SUBcoNTRATAçÃo

17. 'l . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA DÉcrMA oTTAVA - GARANTTA DE EXECUçÃO

I 8.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - vtcÊNclA E pRoRRocAçÃo

19.1. O prazo de vigência da contratação é de ........ contados do(a)
prorrogável, na forma dos artigos í06 e 107 da Lei n' '14.133, de 202j.

CLÁUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÇões
contidas na Lei Federal no '14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

21.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação orçamentária no

..., elemento de despesas:
21.2. A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será índicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coffespondentes,
mediante apostilamento.

RUA cEL. ANTôNro JoAeutM, N.o 2.r2i, cENTRo, LrMoErRo Do NoRTgcE, cEp 62930-000
E-MAIL: preÍeitura@limoeiÍodonoíe.ce.gov.br
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cr-Áusuta vteEstMA sEGUNoe - eueuclçÃo

22.1. lncumbirâ ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal no 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 9í,
caput, da Lei n.o 14. í 33, de 2021 .

ct-Áusuu ue ESTMA TERcETRA - FoRo

23.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Limoeiro do Norte/CE, para dirimir qualquer
litígio decorrente do deste contrato que não possa ser resolvido por meio amigável,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art.
92 § o da Le iFêdeÍal no 14.133121 .

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes este Termo.

-Ce, .... de . de 202

= rr lu)* '
-&-

1

Nome do Ordenador de Despesas da
SECRETARIA DE OBRAS E

sERV|çOS PÚBLTCOS
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representante
NOIUE DA EII'IPRESA

CONTRATADA

01 02.
Nome:
CPF/MF

RUA cEL. ANTôNro JoAoutM, N..2.i21, cENTRo, LrMoErRo Do NoRTE/CE, cEp 62930-000
E-MÂlL: prefeitura@limoeirodonorte.ce. gov.br
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CPF/MF
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ANExo tv - MoDELo DE DECLARAçÃo RELAT|VA Ao TRABALHo DE
EMPREGADO MENOR

(EM PAPEL TTMBRADO DA L|C|TANTE)

Local e data

À
Comissão de Contrataçóes - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
Ref.: Concorrência Eletrônica no

Prezados Senhores,

i;i;;ili;;;;;;ô;";;;i;;i;l;n.iirTfi«Ji "*'1 I :;;,ü;",?:í
da Carteira de ldentidade no......................... e do CPF no ....................
DECLARA, para fins do disposto no inciso Vl do at. 68 da Lei Federal no 14.í33, de 1o

de abril de 2021, acrescida pela Lei no 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz ( )

(DATA)

(NOME: Representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

RUA cEL. AirrôNto JoAeutM, N." 2.121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRÍE/CE, cEP 62930-000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonorte.ce. gov.br
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ANExo v - MooELo DE DEcLARAçÃo DE coNDUre Énca e
lNnconaueçÃo

(EM PAPEL TTMBRADO DA L|C|TANTE)

oecuRaçÃo
(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e,
eventualmente contratado observará e fará observar pelos fomecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução do objeto
contratual.

l- Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indíretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
ll - Na hlpótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.
lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execuçáo do Contrato.

de de 2O2

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

RUA cEL. ANTôNto JoAourM, N.c 2.12'1. cENTRo, LtMoErRo Do NoRTE/cE, cEp 62930-000
E-MÂlL: prefeitura@limoeiÍodonoíe.ce.9ov. bÍ
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ANExo VI . MoDELo DE DECLARAçÃo DE AUTENTICIDADE Dos
DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAçÀO

(nome/ ruzáo social) , inscrita no CNPJ no

,por intermédio de seu representante legal o(a) S(a)
........, inscrito(a) no CPF no .............

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais,
toda documentação anexada ao Sistema de Licitaçóes
são autênticas.

........., DECLARA, sob as
e sob as penas da lei, que
Eletrônicas da ...................,

de

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

de202.

RUA cEL. ANrôNto JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo oo NoRTgcE, cEp 62930-000
E-MAIL: preÍeitura@limoeirodonorle.cê. gov.br
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ANExo VII - MoDELo DE DECLARAçÃo DE INFoRMAçoEs ADICIoNAIS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

oecunaçÃo

(nome/razão social) .............. ......, inscrita no CNPJ no .........................,
por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) ....., portado(a)
do CPF no DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
as penas da lei, que se compromete a fornecer informaçóes adicionais, solicitadas
pelo(a) Agente de Contrataçóes(a) ou pela Secretaria de ..........................., a qualquer
tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as
decisões relativas ao julgamento.

de .. .. de 202

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

RUA cEL. ÂNTôNto JoAeutM, N.o 2.í21, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTgcE, cEp 62930-000
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonoÍte.ce.gov.br
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ANExo vlt - MoDELo oE DEcLARAÇÃo oe eue ATENDE Aos REeutstros
DE HABTLTTAÇÃo, E o DEcLARANTE ResponoenÁ nELA vERActDADE DAs

TNFORMAçOES PRESTADAS
(PAPEL TTMBRADO DO PROPONENTE)

oecunaçÃo

(nomelrazâo social) .............. ......, inscrita no CNPJ no .........................,
por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) ....., portador(a)
do CPF no DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
as penas da lei, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei.

de .. de 202..

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANExo rx - MoDELo DE DEcLARAçÃo DE euE cuMpRE as exrcÊrucns oe
RESERVA DE cARGos pARA pESSoA com oertctÊructe

(PAPEL TTMBRADO DO PROPONENTE)

DEcLARAçÃo

(nome/razão social) .............. ......, inscrita no CNPJ no .........................,
por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) ....., portado(a)
do CPF no DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

de. . de 202

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2.12't, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/oE, cEp 62930-000
E-MAIL: pÍefeitura@limoeirodonorte.ce.gov.br
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ANExo x - MoDELo DE DECLARAçÃo oe oue suAS pRoposrAs
ecoNôrutcas coupREENDEM A TNTEGRALTDADE Dos cusros pARA

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

rmaãà-iitttrE@

(PAPEL TTMBRADO DO PROPONENTE)

oecuRaçÃo

(nomel Íazáo social) ..... .., inscrita no CNPJ no
por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) ....., portado(a)
do CPF no DECLARA, sob as sançôes administrativas cabíveis e sob
as penas da lei, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infÍalegais, nas convençóes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
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(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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